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Seção 1
Poder Executivo

Clécio Luís Vilhena Vieira
Governador

Antônio Pinheiro Teles Junior
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias
Representação do Amapá em Brasília: Asiel Leite Araújo

Povos Indígenas: Evangelina Sonia dos Santos Jeanjacque

Políticas para a Juventude: Priscila dos Santos Magno

Órgãos Estratégicos de Execução
Gabinete do Governador: Richard Madureira da Silva

Gabinete de Segurança Institucional: CEL PM Elvis Murilo Lau de Azevedo

Controladoria Geral: Nair Mota Dias

Procuradoria Geral: Thiago Lima Albuquerque

Polícia Militar: CEL PM Adilton de Araújo Corrêa

Polícia Civil: Cezar Augusto Vieira

Corpo de Bombeiros: CEL BM Alexandre Veríssimo de Freitas

Polícia Científica: Marcos Aurélio Goes Ferreira

Seção 2 
Secretarias de Estado
Administração: Paulo César Lemos de Oliveira

Desenvolvimento Rural: Kelson de Freitas Vaz

Cultura: Clícia Hoana Vilhena Vieira Di Miceli

Comunicação: Ilziane Launé de Oliveira

Ciência e Tecnologia: Edivan Barros de Andrade

Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes

Educação: Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro

Fazenda: Jesus de Nazaré Almeida Vidal

Infraestrutura: Jonh David Belique Covre

Meio Ambiente: Taísa Mara Morais Mendonça

Planejamento: Jorge da Silva Pires

Desenvolvimento das Cidades: Bruno D’Almeida Gomes dos Santos

Saúde: Silvana Vedovelli

Justiça e Segurança Pública: José Rodrigues de Lima Neto

Transporte: Valdinei Santana Amanajás

Trabalho e Empreendedorismo: Ezequias Costa Ferreira

Turismo: Anne Caroline do Monte Menezes Loo Li

Inclusão e Mobilização Social:  Aline Paranhos Varonil Gurgel

Políticas para Mulheres: Adrianna Socorro Ávila Ramos Segato

Assuntos da Transposição: Anne Chrystiane da Silva Marques

Relações Internacionais e Comércio Exterior: Lucas Abrahão Rosa Cezário de Almeida

Mineração: Jotávio Borges Gomes

Governo e Gestão Estratégica: Rodolfo Sousa Folha do Vale

Mobilização e Participação Popular: Dejalma Espírito Santo Ferreira Teixeira

Bem-Estar Animal: Laudenice Ferreira Monteiro

Habitação: Monica Cristina da Silva Dias

Pesca: José Raimundo de Oliveira Cordeiro

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Jurandil dos Santos Juarez

SIAC-Super Fácil: Renata Apóstolo Santana

EAP: Keuliciane Moraes Baia

IAPEN: Luiz Carlos Gomes Junior

DETRAN: CAP PM RR Rorinaldo da Silva Gonçalves

DIAGRO: Álvaro Renato Cavalcante da Silva

HEMOAP: Eldren Silva Lage

IEPA: André dos Santos Abdon

IPEM: Brenda Águida Dias Flexa

JUCAP: Alberto Samuel Alcolumbre Tobelem

PROCON: Matheus Costa Pinto

PRODAP: Cirilo Simões Filho

RDM: Ana Girlene Dias de Oliveira

RURAP: Dorival da Costa dos Santos

UEAP: Kátia Paulino do Santos

ARSAP: Odival Monterrozo Leite

CREAP: Aline Ribeiro Góes

Amapá Terras: Reneval Tupinambá Conceição Júnior

SVS: Margarete do Socorro Mendonça Gomes

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Jocildo Silva Lemos

Fundações Estaduais

FAPEAP: 

FCRIA: Luis Eduardo Garcez de Oliveira

Fundação Marabaixo: Josilana da Costa Santos

Fundação de Saúde Amapaense: Gisela Cezimbra Tavares Moraes

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Syntia Machado dos Santos Lamarão

CAESA: Jorge Emanoel Amanajás Cardoso

GASAP: Charly Ribeiro Sanches

Seção 3
Outros Poderes, Prefeituras e Particulares

MP: Paulo Celso Ramos dos Santos

ALAP: Alliny Sousa Da Rocha Serrão

TJAP: Adão Carvalho

DPE-AP: José Rodrigues dos Santos Neto

TCE: Michel Houat Harb
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Gabinete do Governador
<#E.G.B#22089#2#25484>

DECRETO  Nº  6221  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica determinado Ponto Facultativo nas 
repartições Públicas Estaduais da Administração Direta e 
Indireta, Autárquica e Fundacional, no dia 25 de julho de 
2023, em homenagem ao Dia de São Tiago.

Art. 2º Ficam excetuadas do disposto neste Decreto as 
repartições cujas atividades são consideradas de caráter 
essencial para a realização de seus serviços, a fim de que 
estes não sofram solução de continuidade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22089#2#25484/>

Protocolo 22089
<#E.G.B#22090#2#25485>

DECRETO  Nº  6222  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.073, de 02 de abril de 2007,

R E S O L V E :

Exonerar Maria Celina de Menezes Soares da função 
comissionada de Responsável por Atividade Nível III/
Coordenadoria de Habitação, Código CDI-3, da Secretaria 
de Estado da Infraestrutura, a contar de 11 de julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22090#2#25485/>

Protocolo 22090
<#E.G.B#22091#2#25486>

DECRETO  Nº  6223  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.073, de 02 de abril de 2007,

R E S O L V E :

Exonerar Priscila Pires Vilhena do cargo em comissão de 
Gerente de Núcleo/Núcleo de Apoio a Projetos Técnicos 
e Sociais/Coordenadoria de Habitação, Código CDS-2, 
da Secretaria de Estado da Infraestrutura, a contar de 11 
de julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22091#2#25486/>

Protocolo 22091
<#E.G.B#22092#2#25487>

DECRETO  Nº  6224  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.909, de 01 de julho de 2015,

R E S O L V E :

Exonerar Carlos Alberto de Moura Madeira do cargo em 
comissão de Coordenador/Coordenadoria de Políticas 
Habitacionais, Código CDS-3, da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento das Cidades, a contar de 11 de julho 
de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22092#2#25487/>

Protocolo 22092
<#E.G.B#22093#2#25488>

DECRETO  Nº  6225  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.909, de 01 de julho de 2015,
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R E S O L V E :

Exonerar Marcos Rocha de Andrade Junior do cargo 
em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Apoio ao 
Desenvolvimento de Projetos/ Coordenadoria de Políticas 
Habitacionais, Código CDS-2, da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento das Cidades, a contar de 11 de julho 
de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22093#3#25488/>

Protocolo 22093
<#E.G.B#22094#3#25489>

DECRETO  Nº  6226  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.909, de 01 de julho de 2015,

R E S O L V E :

Exonerar Danilo Alfaia de Andrade do cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Regularização 
de Áreas de Interesse Social/ Núcleo de Apoio ao 
Desenvolvimento de Projetos/Coordenadoria de Políticas 
Habitacionais, Código CDS-1, da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento das Cidades, a contar de 11 de julho 
de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22094#3#25489/>

Protocolo 22094
<#E.G.B#22095#3#25490>

DECRETO  Nº  6227  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.909, de 01 de julho de 2015,

R E S O L V E :

Exonerar Julio Cesar de Souza Palmerim do cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Elaboração 
de Projetos Técnico-Sociais/ Coordenadoria de Políticas 
Habitacionais, Código CDS-2, da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento das Cidades, a contar de 11 de julho 
de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22095#3#25490/>

Protocolo 22095
<#E.G.B#22096#3#25491>

DECRETO  Nº  6228  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.909, de 01 de julho de 2015,

R E S O L V E :

Exonerar Maria Alice Braga dos Santos Monteiro do 
cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Gestão de Programas Habitacionais/Coordenadoria de 
Políticas Habitacionais, Código CDS-2, da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento das Cidades, a contar de 11 
de julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22096#3#25491/>

Protocolo 22096
<#E.G.B#22097#3#25492>

DECRETO  Nº  6229  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.881, de 28 de abril de 2015,

R E S O L V E :

Exonerar Giordanna Pereira Borges de Oliveira do cargo 
em comissão de Assistente Técnico-Jurídico, Código 
CDS-3, do Sistema Integrado de Apoio Técnico-Jurídico 
do Poder Executivo do Estado do Amapá, a contar de 11 
de julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22097#3#25492/>

Protocolo 22097
<#E.G.B#22098#3#25493>

DECRETO  Nº  6230  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

R E S O L V E :

Exonerar Rozana Duarte Cordeiro do cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete/Gabinete, Código CDS-3, da 
Secretaria de Estado da Habitação, a contar de 11 de 
julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22098#3#25493/>

Protocolo 22098
<#E.G.B#22099#3#25494>

DECRETO  Nº  6231  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.212, de 14 de julho de 2017, alterada pela Lei 
Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

R E S O L V E :

Exonerar Emily Marlene Coelho de Oliveira do cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Central de Tratamento 
Fora de Domicílio/Núcleo de Regulação/Coordenadoria 
de Regulação, Controle e Avaliação, Código CDS-1, da 
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Secretaria de Estado da Saúde, a contar de 11 de julho 
de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22099#4#25494/>

Protocolo 22099
<#E.G.B#22100#4#25495>

DECRETO  Nº  6232  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto nº 5928, de 27 de junho de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 
7.947, de 27 de junho de 2023, que passa a vigorar com 
a seguinte alteração:

ONDE SE LÊ:
“a contar de 27 de junho de 2023”

LEIA-SE:
“a contar de 30 de junho de 2023”

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22100#4#25495/>

Protocolo 22100
<#E.G.B#22101#4#25496>

DECRETO  Nº  6233  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o 
art. 46, da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo 
com o Decreto nº 4353, de 05/05/23,

R E S O L V E :

Nomear Priscila Pires Vilhena para exercer o cargo 
em comissão de Gerente Intermediário do “Projeto 
Conviver”, Código CDS-2, da Secretaria de Estado da 
Habitação, a contar de 11 de julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22101#4#25496/>

Protocolo 22101
<#E.G.B#22102#4#25497>

DECRETO  Nº  6234  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023 e o 
Decreto nº 5640, de 15/06/2023,

R E S O L V E :

Nomear Carlos Alberto de Moura Madeira para exercer 
o cargo em comissão de Coordenador/Coordenadoria de 
Políticas Habitacionais, Código CDS-3, da Secretaria de 

Estado da Habitação, a contar de 11 de julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22102#4#25497/>

Protocolo 22102
<#E.G.B#22103#4#25498>

DECRETO  Nº  6235  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023 e o 
Decreto nº 5640, de 15/06/2023,

R E S O L V E :

Nomear Marcos Rocha de Andrade Junior para exercer 
o cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Apoio ao Desenvolvimento de Projetos/Coordenadoria de 
Políticas Habitacionais, Código CDS-2, da Secretaria de 
Estado da Habitação, a contar de 11 de julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22103#4#25498/>

Protocolo 22103
<#E.G.B#22104#4#25499>

DECRETO  Nº  6236  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023 e o 
Decreto nº 5640, de 15/06/2023,

R E S O L V E :

Nomear Julio Cesar de Souza Palmerim para exercer 
o cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Elaboração de Projetos Técnico-Sociais/Coordenadoria 
de Políticas Habitacionais, Código CDS-2, da Secretaria 
de Estado da Habitação, a contar de 11 de julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22104#4#25499/>

Protocolo 22104
<#E.G.B#22105#4#25500>

DECRETO  Nº  6237  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023 e o 
Decreto nº 5640, de 15/06/2023,

R E S O L V E :

Nomear Maria Alice Braga dos Santos Monteiro para 
exercer o cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo 
de Gestão de Programas Habitacionais/Coordenadoria 
de Políticas Habitacionais, Código CDS-2, da Secretaria 
de Estado da Habitação, a contar de 11 de julho de 2023.
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CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22105#5#25500/>

Protocolo 22105
<#E.G.B#22106#5#25501>

DECRETO  Nº  6238  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

R E S O L V E :

Nomear Giordanna Pereira Borges de Oliveira para 
exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete/
Gabinete, Código CDS-3, da Secretaria de Estado da 
Habitação, a contar de 11 de julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22106#5#25501/>

Protocolo 22106
<#E.G.B#22107#5#25502>

DECRETO  Nº  6239  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023 e o 
Decreto nº 5640, de 15/06/2023,

R E S O L V E :

Nomear Rozana Duarte Cordeiro para exercer o 
cargo em comissão de Coordenador/Coordenadoria de 
Habitação, Código CDS-3, da Secretaria de Estado da 
Habitação, a contar de 11 de julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22107#5#25502/>

Protocolo 22107
<#E.G.B#22108#5#25503>

DECRETO  Nº  6240  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023 e o 
Decreto nº 5640, de 15/06/2023,

R E S O L V E :

Nomear Emily Marlene Coelho de Oliveira para exercer 
o cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Apoio a Projetos Técnicos e Sociais/ Coordenadoria de 
Habitação, Código CDS-2, da Secretaria de Estado da 
Habitação, a contar de 11 de julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22108#5#25503/>

Protocolo 22108

DECRETO  Nº  6241  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE  R$ 1.300.000,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas através do inciso VIII, do 
art. 119, da Constituição Estadual e do art.  8º, da Lei n.º 2.814,  de  02 de  fevereiro de 2023, que estima a Receita e 
fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2023.

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.300.000,00(hum milhão e trezentos mil reais), destinado 
ao reforço de dotações consignadas no orçamento vigente, conforme anexo I constante do presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrem à conta de Convênios, firmado 
entre o Governo do Estado do Amapá e outras entidades, na  forma do  art. 43, da Lei Federal n.º 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador

JORGE DA SILVA PIRES
Secretário de Estado do Planejamento

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

Em R$ 1,00  

UO/ Programa de Trabalho Id. Uso Fonte Nat. da Despesa MUNICÍPIO Emenda Parlamentar Valor

25201 - INSTITUTO DE PESQUISAS CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS DO ESTADO DO AMAPÁ 1.300.000

19.122. 0001. 2299 - MANUTENÇÃO  ADMINISTRATIVA  -  IEPA 1.300.000 
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 0 706 4490 
160000 - 
Amapá 

0000.E0000 - Não definida 1.300.000 

<#E.G.B#22109#6#25504/>

Protocolo 22109
<#E.G.B#22110#6#25505>

DECRETO  Nº  6242  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE  R$ 28.782.942,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas através do inciso VIII, do 
art. 119, da Constituição Estadual e do art.  8º, da Lei n.º 2.814,  de  02 de  fevereiro de 2023, que estima a Receita e 
fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2023.

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 28.782.942,00 (vinte e oito milhões, setecentos e oitenta 
e dois mil e novecentos e quarenta e dois reais), destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento 
vigente, conforme anexo I constante do presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrem de Anulação Parcial ou Total de 
dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto, na forma do inciso III, § 1º do art. 43, da Lei Federal n.º 
4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador

JORGE DA SILVA PIRES
Secretário de Estado do Planejamento

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO  

Em R$ 1,00  

UO/ Programa de Trabalho Id. Uso Fonte Nat. da Despesa MUNICÍPIO Emenda Parlamentar Valor

14101 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 18.271.194

28.846. 0061. 0023 - ENCARGOS COM SENTENÇAS JUDICIAIS/PRECATORIOS 18.271.194 

 0 500 3190 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida 7.271.194 

 0 500 3390 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida 11.000.000 

21101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRANSPORTE 7.061.040

26.782. 0030. 1038 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS 7.061.040 

 0 500 4490 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida 7.061.040 

23101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL 300.000

20.691. 0012. 2555 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS TECNOAGRO NO ESTADO DO AMAPÁ 300.000 

 0 500 4450 160000 - Amapá 2023.I0211 - Cristina Almeida 300.000 

30301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 503.708

10.301. 0021. 2647 - ATENDIMENTO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE 503.708 

 0 500 4441 160000 - Amapá 2023.I0212 - Cristina Almeida 250.000 

 0 500 4441 160000 - Amapá 2023.I0213 - Cristina Almeida 253.708 

33101 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 360.000

06.181. 0037. 2393 - OPERACIONALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DISCRICIONÁRIAS, ESPECIAIS E LEGAIS 360.000 

 0 500 4490 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida 360.000 
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42101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES - SDC 2.287.000

15.451. 0035. 2598 - APOIO A MELHORIA DA INFRAESTRUTURA PARA O  SANEAMENTO BÁSICO  2.287.000 

 0 500 3340 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida 2.287.000 

ANEXO II - ANULAÇÃO  

Em R$ 1,00  

UO/ Programa de Trabalho Id. Uso Fonte Nat. da Despesa MUNICÍPIO Emenda Parlamentar Valor

14101 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 27.619.234

28.843. 0061. 0022 -  ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA INTERNA 27.619.234 

 0 500 3290 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida 18.271.194 

 0 500 4690 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida 9.348.040 

23101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL 200.000

20.606. 0012. 2557 - APOIO AS INSTITUIÇÕES RURAIS 200.000 

 0 500 3340 160000 - Amapá 2023.I0086 - Cristina Almeida 200.000 

30301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 503.708

10.301. 0021. 2647 - ATENDIMENTO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE 503.708 

 0 500 3340 160000 - Amapá 2023.I0085 - Cristina Almeida 250.000 

 0 500 3340 160000 - Amapá 2023.I0146 - Cristina Almeida 253.708 

31301 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 100.000

08.244. 0023. 2638 - APOIO ÀS FAMÍLIAS VULNERÁVEIS  NO CICLO DE EMPODERAMENTO SÓCIO ECONÔMICO 100.000 

 0 500 3350 160000 - Amapá 2023.I0087 - Cristina Almeida 100.000 

33101 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 360.000

06.181. 0037. 2393 - OPERACIONALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DISCRICIONÁRIAS, ESPECIAIS E LEGAIS 360.000 

 3 500 4490 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida 360.000 
<#E.G.B#22110#7#25505/>

Protocolo 22110
<#E.G.B#22111#7#25506>

DECRETO Nº   6243   DE  10  DE   JULHO   DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.289, de 05 de janeiro de 2009, alterada através 
da Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

R E S O L V E : 

Exonerar Ronan Palheta Coutinho do cargo em 
comissão de Assessor Técnico Nível II/Coordenadoria de 
Comunicação, Código CDS-2, da Secretaria de Estado 
da Comunicação, a contar de 11 de julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22111#7#25506/>

Protocolo 22111
<#E.G.B#22112#7#25507>

DECRETO Nº   6244   DE   10   DE   JULHO   DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.289, de 05 de janeiro de 2009, alterada através 
da Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

R E S O L V E : 

Exonerar Igor Nunes dos Santos do cargo em 
comissão de Assessor Técnico de Comunicação Nível I/
Núcleo de Atendimento e Produção/ Coordenadoria de 
Comunicação, Código CDS-1, da Secretaria de Estado 
da Comunicação, a contar de 11 de julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22112#7#25507/>

Protocolo 22112
<#E.G.B#22113#7#25509>

DECRETO Nº   6245   DE   10   DE  JULHO  DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
Decretos nºs 2423, de 08/05/15 e 5500, de 30/12/22,

R E S O L V E :

Exonerar Richard Duarte Costa do cargo em comissão 
de Coordenador de Comunicação do Projeto “Apoio e 
Acompanhamento de Comunicação Especial”, Código 
CDS-3, da Secretaria de Estado da Comunicação, a 
contar de 11 de julho de 2023.
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CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22113#8#25509/>

Protocolo 22113
<#E.G.B#22114#8#25510>

DECRETO Nº   6246   DE   10   DE   JULHO   DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.289, de 05 de janeiro de 2009, alterada através 
da Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

R E S O L V E : 

Exonerar José Carlos Silva Carmezim do cargo em 
comissão de Assessor Técnico Nível III/Gabinete, Código 
CDS-3, da Secretaria de Estado da Comunicação, a 
contar de 11 de julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22114#8#25510/>

Protocolo 22114
<#E.G.B#22115#8#25511>

DECRETO Nº  6247  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.409, de 24 de novembro de 2009,

R E S O L V E :

Exonerar Adriana da Cruz Vanziler do cargo em 
comissão de Gerente/Núcleos de Orientação ao Cidadão/
Coordenadorias de Unidades de Atendimento da Capital, 
Código CDS-2, do Sistema Integrado de Atendimento ao 
Cidadão, a contar de 11 de julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22115#8#25511/>

Protocolo 22115
<#E.G.B#22116#8#25512>

DECRETO Nº  6248  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
Decretos nºs 4031, de 20/10/17 e 5500, de 30/12/22,

R E S O L V E :

Exonerar Ester dos Santos Maciel do cargo em comissão 
de Gerente de Mobilização e Articulação Institucional do 
Projeto “Articulação Institucional de Desenvolvimento 
Setorial da Gestão”, Código CDS-1, do Sistema 
Integrado de Atendimento ao Cidadão, a contar de 11 de 
julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22116#8#25512/>

Protocolo 22116
<#E.G.B#22117#8#25513>

DECRETO Nº  6249  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.409, de 24 de novembro de 2009,

R E S O L V E :

Nomear Maria Cristina Campos de Souza para exercer 
o cargo em comissão de Gerente/Núcleos de Orientação 
ao Cidadão/Coordenadorias de Unidades de Atendimento 
da Capital, Código CDS-2, do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadão, a contar de 11 de julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22117#8#25513/>

Protocolo 22117
<#E.G.B#22118#8#25514>

DECRETO Nº  6250  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
Decretos nºs 4031, de 20/10/17 e 5500, de 30/12/22,

R E S O L V E :

Nomear Waldecy Brito de Oliveira para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de Mobilização e Articulação 
Institucional do Projeto “Articulação Institucional de 
Desenvolvimento Setorial da Gestão”, Código    CDS-1, 
do Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão, a 
contar de 11 de julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22118#8#25514/>

Protocolo 22118
<#E.G.B#22119#8#25515>

DECRETO Nº  6251  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.073, de 02 de abril de 2007 e o Decreto nº 2822, 
de 06 de agosto de 2009,

R E S O L V E :

Exonerar Rita de Cácia Lima do cargo em comissão de 
Assessor Técnico Nível II/Coordenadoria de Articulação 
de Ações de Apoio Social, Código CDS-2, da Secretaria 
Extraordinária de Representação do Governo do Estado 
do Amapá em Brasília, a contar de 11 de julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22119#8#25515/>

Protocolo 22119
<#E.G.B#22120#8#25516>

DECRETO  Nº  6252  DE  10  DE  JULHO  DE  2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
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das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.073, de 02 de abril de 2007 e o Decreto nº 2822, 
de 06 de agosto de 2009,

R E S O L V E :

Nomear Dulcirene Pereira Lau Branch para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Técnico Nível II/

Coordenadoria de Articulação de Ações de Apoio 
Social, Código CDS-2, da Secretaria Extraordinária de 
Representação do Governo do Estado do Amapá em 
Brasília, a contar de 11 de julho de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#22120#9#25516/>

Protocolo 22120

PUBLICIDADE
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Secretaria de Administração
<#E.G.B#22080#10#25469>

EDITAL Nº 004/2023 - RESULTADO PRELIMINAR Nº 02 DO CHAMAMENTO PÚBLICO DE INSTITUIÇÕES 
CONSIGNATÁRIAS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Edital 
n° 001/2023 - CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES CONSIGNATÁRIAS, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 7.915, de 10/05/2023.

RESOLVE:

I - Tornar Público o Resultado Preliminar da análise das documentações encaminhadas até o dia 20 do mês de 
junho de 2023, conforme previsto no ITEM 5.4 do Edital nº 001/2023 - CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 
CONSIGNATÁRIAS.
II - Abrir prazo de até 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso e complementação de documentações, a serem 
encaminhadas por meio do endereço eletrônico: protocolo@sead.ap.gov.br.

Consignatária Processo Resultado Motivação

BANCO SAFRA S.A
130101.0068.1038.

2657/2023
HABILITAÇÃO CONDICONADA A COM-
PLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

ATUALIZAR:
- Ofício de credenciamento;

- Inscrição estadual e municipal no estado 
do Amapá;

- Documentos pessoais do representante legal/
contratual;

- Estatuto social;
- Atas de última eleição e posse de diretoria;

- Certidão Negativa do FGTS; APRESENTAR:
- Atestado de capacidade técnica;

CAPITAL CONSIG 
SOCIEDADE DE CRÉDITO 

DIRETO S.A

130101.0068.1038.
2364/2023

HABILITAÇÃO CONDICONADA A COM-
PLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

ATUALIZAR:
- Estatuto social;

- Certidão negativa do FGTS; APRESENTAR:
- Inscrição estadual e municipal no estado do 

Amapá;
- Alvará de licença de funcionamento da 

sucursal no estado do Amapá;
- Atestado de capacidade técnica.

MEU CASHCARD 
SERVICOS 

TECNOLOGICOS E 
FINANCEIROS LTDA.

130101.0068.1038.
1632/2023

INABILITADA
Não se enquadra dentre os tipos de 

consignatárias..

MBM PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTA R

130101.0068.1038.
2675/2023

HABILITAÇÃO CONDICONADA A COM-
PLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

ATUALIZAR:
- Ofício de credenciamento;

- Carta-patente expedida pela SUSEP;
- Certidão negativa (ou CPEN) da fisco 

estadual e municipal da matriz;
- Certidão Negativa do FGTS; APRESENTAR:

- Inscrição estadual e municipal no estado 
do Amapá;

- Alvará de licença de funcionamento da 
sucursal no estado do Amapá;

- Certidões Negativas (ou CPEN) do INSS;
- Certidão Negativa (ou CPEN) da Receita 

Federal;
- Registro definitivo dos planos/

produtos na SUSEP;
- Registro definitivo dos planos/

produtos no CNSP;

VEMCARD
PARTIPAÇÕES LTDA

130101.0068.1038.
1742/2023

INABILITADA
Não se enquadra dentre os tipos de consigna-

tárias.
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BANCO DAYCOVAL S.A
130101.0068.1038.

3371/2023
HABILITAÇÃO CONDICONADA A COM-
PLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

ATUALIZAR:
- Ofício de credenciamento;

- Inscrição estadual e municipal no estado 
do Amapá;

- Alvará de licença de funcionamento da 
sucursal no Amapá;

- Informações de banco, agência e conta 
para repasse;

APRESENTAR:
- Estatuto social;

- Atas de última eleição e posse de diretoria;
- Certidão de distribuidores cíveis;

- Indicação de Usuários Master.

BANCO PINE S.A
130101.0068.1038.

1912/2023
HABILITAÇÃO CONDICONADA A COM-
PLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

ATUALIZAR:
- Ofício de Credenciamento;

- Certidão Negativa (ou CPEN) do INSS;

- Certidão Negativa (ou CPEN) da Receita 
Federal;

- Certidão Negativa do FGTS;
Certidão de ações trabalhistas (ou CNDT)

APRESENTAR:
- Inscrição estadual e municipal no estado 

do Amapá;
- Alvará de licença de funcionamento da 

sucursal no Amapá;
- Atas de última eleição e posse de diretoria
- Atestado de capacidade técnica;
- Contatos eletrônicos (e-mails);
- Indicação de Usuários Master.

LECCA CRÉDITO, 
FINANCIAMENT O E 
INVESTIMENTO S.A.

130101.0068.1038.
3406/2023

HABILITAÇÃO CONDICONADA 
A COMPLEMENTAÇÃO DE 

DOCUMENTAÇÃO

ATUALIZAR:
- Ofício de credenciamento;
- Certidão negativa do FGTS;
- Certidão de ações trabalhistas (ou CNDT);

APRESENTAR:
-Inscrição estadual e municipal no estado do 

Amapá;
- Alvará de licença de funcionamento da 

sucursal no estado do Amapá;
- Certidões de protestos em nome da 

entidade;
- Atestado de capacidade técnica;

- Telefones fixos e móveis.

PREVIDENT ASSISTÊNCIA 
ODONTOLÓGICA S.A

30101.0068.1038.
0485/2023

HABILITAÇÃO CONDICONADA 
A COMPLEMENTAÇÃO DE 

DOCUMENTAÇÃO

ATUALIZAR:
- Ofício de credenciamento;

- Atas de última eleição e posse de diretoria;
- Certidão Negativa do FGTS. APRESENTAR:

- Inscrição estadual no estado do Amapá;
- Inscrição estadual no estado do Amapá;
- Alvará de licença de funcionamento da 

sucursal no Amapá;
- Registro definitivo do plano/produtos no 

Ministério da Saúde;
- Certidão Negativa do FGTS;

- Declaração de não utilização de trabalho 
infantil;

CLICKBANK - 
INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTOS LTDA

130101.0068.1038.
2388/2023

INABILITADA
Não se enquadra nas especificações informadas 

no Edital de Chamamento Público de 
Consignatárias - Check List IV.
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ASPA - ASSOCIACÃO DE 
SERVIDORES PUBLICOS 

E AUTARQUICOS

130101.0068.1038.
2768/2023

HABILITAÇÃO CONDICONADA A COM-
PLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

ATUALIZAR:
- Ofício de Credenciamento; APRESENTAR:

- Inscrição estadual e municipal no estado 
do Amapá;

- Endereço completo;
- Estatatuto social;

- Certidão negativa (ou CPEN) do INSS;
- Certidão negativa (ou CPEN) da Receita 

Federal;
- Certidão negativa (ou CPEN) da Receita 

Estadual;
- Certidão negativa (ou CPEN) do Fisco 

Municipal;
- Certidão negativa do FGTS;

- Documentos pessoais do representante legal/
contratual;

- Alvará de licença de funcionamento;
- Relação e natureza dos descontos;
- Informações de banco, agência e conta 

para repasse;
- Tefones fixos e móveis;

- Contatos eletrônicos (e-mails );
- Indicação de Usuários Master;

Macapá-AP, 10 de julho de 2023.
PAULO CÉSAR LEMOS DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Administração
Decreto nº 0649, de 31 de janeiro de 2023

Protocolo 22080

PUBLICIDADE
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Secretaria de Cultura
<#E.G.B#22032#13#25402>

PORTARIA Nº 217/2023 - SECULT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
AMAPÁ-SECULT, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei nº 1073, em seu artigo 9º, inciso 
XVIII, seção II, anexos IX, X e Portaria Nº 210 de 04 de 
Julho de 2023; e tendo em vista o contido no Processo Nº 
0054.0332.2361.0070/2023 - ACA /SECULT.

RESOLVE:

AUTORIZAR o deslocamento dos servidores EVANDRO 
CARLOS MENDONÇA GOMES, Gerente do Núcleo 
Administrativo e Financeiro-NAF, CDS-2, e PABLO 
WILLIAM FERREIRA SENA, Chefe de Unidade/NTAC, 
CDS-1, que atuarão como Fiscais do Termo de Convênio 
nº 004/2023 relativo ao Projeto “FORROJARI 2023”, e do 
servidor ROMULO MENDES SOARES, Motorista, que 
conduzirá o veículo desta Secretaria da sede de suas 
atribuições Macapá/AP até o município de Laranjal do 
Jari/AP, pelo período de 07 a 10 de julho de 2023.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, Macapá-AP, 07 de Julho de 
2023.
ODEMARINA SANTOS PEREIRA
Secretária de Estado da Cultura - em exercício
Portaria nº 210 de 04/07/2023 - SECULT
<#E.G.B#22032#13#25402/>

Protocolo 22032
.

.

 

Secretaria de Educação
<#E.G.B#22046#13#25422>

EXTRATO AO CONTRATO Nº 004/2023-NCC/SEED

Processo Administrativo (PRODOC): nº 
0021.0418.1299.0007/2023.

Contratante: Secretaria de Estado da Educação do 
Amapá - SEED/AP

Contratada: LHS TECH LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.798.791/0001-06.

Objeto: Aquisição de Desktop e Notebook, a fim de 
atender as necessidades dos órgãos e entidades que 
integram a Administração Pública do Estado do Amapá 
por meio do 1º Consumo de Ata de Registro de Preços nº 
213/2022-CLC/PGE, Processo SIGA nº 00043/PGE/2021 
- Pregão Eletrônico nº 075/2022- CLC/PGE.

Vigência: 03/07/2023 a 02/07/2024.

Valor Total: O valor da presente contratação é de R$ 
372.092,16 (trezentos e setenta e dois mil, noventa e dois 
reais e dezesseis centavos).

Dotação Orçamentária: Programa: Amapá Educando, 
Ação: Manutenção das Atividades Administrativa e 

Pedagógicas Visando a Descentralização de Recursos 
das Escolas do Ensino Médio Regular, Novo Saber, 
Educação Indígena, Quilombola e Afrodescendente, 
Código: 1.12.362.0016.2349, Natureza da Despesa: 
449052 - Equipamentos e Material Permanente - Pessoa 
Jurídica, Fonte: 569 - Outras Transferências de Recursos 
do FNDE. Nota de Empenho nº 2023NE07849 de 
14/06/2023.

Assinatura: 06 de julho de 2023.

SANDRA MARIA MARTINS CARDOSO CASIMIRO
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Decreto nº Decreto 0009/2023-GEA
<#E.G.B#22046#13#25422/>

Protocolo 22046
<#E.G.B#22064#13#25450>

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE Nº 040/2023-CEE/AP

ALTERA OS ARTIGOS 64, 67, 70 E 80 E ACRESCENTA 
OS ARTIGOS 67-A, 71-A, 71-B E 71-C, TODOS DO 
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESTADUAL 
DE EDUCAÇÃO.

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO do Amapá, 
no uso das suas atribuições previstas no inciso I do § 2º 
do art. 285 da Constituição do Estado do Amapá, na Lei 
Estadual nº 1.282, de 22 de dezembro de 2008, o Decreto 
Governamental nº 5337/2023, de 06 de junho de 2023, no 
Decreto Estadual nº 5.236, de 30 de dezembro de 2010, 
que aprovou o Regimento Interno do Conselho Estadual 
de Educação do Estado do Amapá e, considerando o que 
consta no inciso I do Art. 3º do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º - O Regimento Interno do Conselho Estadual 
de Educação do Estado do Amapá, homologado pelo 
Decreto nº. 5.236, de 30 de dezembro de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 64.  À Coordenadoria de Assessoria Técnica 
compete:
I - coordenar o assessoramento técnico de todas as 
Câmaras e Comissões;
...........................................................................................
................................
V - coordenar a elaboração do Plano de Trabalho da 
Assessoria Técnica;
...........................................................................................
................................
VII - revogado;
VIII -  elaborar relatórios sobre as atividades da 
Coordenadoria;
IX - revogado;
X - revogado;
XI - revogado;
XII - revogado;
XIII -  verificar a aplicabilidade da sistemática de 
avaliação do rendimento escolar adotada nas Unidades 
de Ensino, cientificando ao NIOE, em se tratando de 
instituições públicas, quanto às distorções detectadas;
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XIV - orientar na composição do processo de 
regularização dos estabelecimentos de ensino do 
Sistema de Educação do Amapá;
XV - coordenar a elaboração do Plano de Trabalho desta 
Coordenadoria;
XVI - exercer outras competências que lhes forem 
delegadas pelas normas internas do CEE/AP.” (NR)
...........................................................................................
..........................................
“Art. 67. ....................
I - assessorar a Presidência no planejamento e execução 
das atividades administrativas, organizar e fazer executar 
as atividades administrativas;
II - revogado;
III - revogado;
IV - revogado;
V - revogado;
VI - revogado;
VII - revogado;
VIII - revogado;
IX - cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas da 
pessoa Presidenta e as normas contidas neste Regimento 
Interno;
X - revogado;
XI - revogado;
XII - exercer outras competências que lhes forem 
delegadas pelas normas internas do CEE/AP.” (NR)
...........................................................................................
.................................
“Art. 70. ....................
I - preparar as agendas das reuniões do colegiado, 
juntamente com a Presidência;
II - deixar à disposição dos Conselheiros, previamente, a 
matéria de reuniões extraordinária do Conselho;
III - ler nas sessões do Conselho Pleno o resumo da 
correspondência recebida pelo Conselho Estadual de 
Educação, despachando-a;
IV - ler no CP, na íntegra, as mensagens e os ofícios 
recebidos dos demais Poderes do Estado, bem como do 
Tribunal de Contas e do Procurador-Geral de Justiça, e a 
súmula das proposições em geral;
V - assinar a correspondência do Conselho Estadual de 
Educação, exceto aquela que deva ser assinada pela 
pessoa Presidenta, e fornecer certidões sobre matéria em 
trâmite no Conselho Pleno ou constante do arquivo;
VI - supervisionar a elaboração das atas e promover a 
sua revisão;
VII - receber a correspondência dirigida ao Conselho 
Estadual de Educação, tomando as providências dela 
decorrentes;
VIII - proceder à chamada dos Conselheiros para a votação 
ou verificação de quórum, depois da determinação da 
pessoa Presidenta;
IX - comunicar à pessoa Presidenta o resultado da 
chamada;
X  - assinar a lista de resultado de votação, com a 
indicação dos votos e das ausências;
XI - certificar nos autos as deliberações do CP e os 
despachos orais da pessoa Presidenta;
XII - ter sob sua guarda cópia de todas as proposições 
em curso;

XIII - fazer a leitura de documentos em sessão, quando 
determinado pela pessoa Presidenta;
XIV - conferir as atas das sessões, disponibilizadas 
no sistema eletrônico, verificando sua validação e as 
assinaturas eletrônicas dos Conselheiros presentes na 
sessão;
XV - encaminhar à publicação no Diário Oficial do Estado 
as matérias que devam ter tal destinação;
XVI  - redigir as atas das sessões secretas, cuidando 
pelo resguardo de todos os documentos pertinentes às 
matérias discutidas e votadas em tais sessões;
XVII - auxiliar a pessoa Presidenta em suas atribuições;
XVIII - coordenar a elaboração do Plano de Trabalho 
desta Secretaria;
XVX - exercer outras competências que lhes forem 
delegadas pelas normas internas do CEE/AP.” (NR)
...........................................................................................
.................................
“Art. 80.  À Coordenadoria de Apoio Administrativo 
compete:
I - propor ações para o desenvolvimento das competências 
individuais requeridas para o alcance dos objetivos 
institucionais;
II - promover capacitações para a formação de lideranças 
com as seguintes habilidades: conhecimento técnico 
gerencial, relações interpessoais e liderança mobilizadora;
III - realizar, de forma contínua, o levantamento de 
necessidades e a avaliação das ações de capacitação;
IV - favorecer a equidade do acesso às ações de 
capacitação previstas no levantamento de necessidades 
de treinamentos setoriais;
V - garantir a transparência do levantamento de 
necessidades e das avaliações das ações de capacitação;
VI - responder às demandas que se articulem a 
apuração da Avaliação de Desempenho e dos Planos de 
Desenvolvimento Individuais traçados;
VII - promover ações para maior adesão dos colaboradores 
aos eventos de capacitação;
VIII - zelar pelos bens móveis, imóveis, instalações, títulos, 
direitos, marcas, patentes e processos tecnológicos e 
quaisquer outros bens incorpóreos, inclusive os culturais 
criados pelo CEE;
IX - gerir as doações, legados, bens e direitos que o CEE 
venha a adquirir a qualquer título;
X - incorporar os bens originários de transferência do 
Governo do Estado do Amapá e os que venham a adquirir;
XI - manter o controle das atividades dos veículos à 
disposição deste Conselho;
XII - inspecionar o estado de uso dos veículos, notificando 
os responsáveis e ou proprietários dos mesmos sobre 
qualquer irregularidade;
XIII - distribuir a disponibilidade dos veículos de forma a 
atender todos os setores deste Conselho;
XIV - coordenar os serviços de limpeza e conservação 
dos prédios pertencentes ao Conselho;
XV - fiscalizar e supervisionar as atividades de zeladoria, 
vigilância e copa;
XVI - coordenar a elaboração do Plano de Trabalho desta 
Coordenadoria;
XVII - exercer outras competências que lhes forem 
delegadas pelas normas internas do CEE/AP.” (NR)
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Art. 2º - O Regimento Interno do Conselho Estadual 
de Educação do Estado do Amapá, homologado pelo 
Decreto nº. 5.236, de 30 de dezembro de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 67-A. À Chefia de Gabinete compete:
I - coordenar as atividades administrativas, de 
assessoramento e planejamento do Gabinete da 
Presidência;
II - manter contato com autoridades em outras instituições e 
outros Poderes, sempre que necessário e em decorrência 
de suas atividades funcionais;
III - analisar, quando determinado, qualquer matéria 
levada a exame e decisão da Presidência;
IV - assessorar a Presidência na organização da Pauta e 
da Ordem do Dia das sessões do Plenário;
V - despachar com a pessoa Presidenta do Conselho, 
dando-lhe conhecimento dos trabalhos e providências 
administrativas;
VI - examinar, preparar e encaminhar a correspondência 
da pessoa Presidenta;
VII - confirmar os eventos e audiências da pessoa 
Presidenta;
VIII - prestar assistência às autoridades com audiências 
marcadas;
IX - promover a reciclagem constante dos equipamentos 
no âmbito da Presidência;
X -  reparar agenda de audiências, reuniões e despachos 
da pessoa Presidenta;
XI - elaborar a agenda de representação oficial e social 
da pessoa Presidenta, compatibilizando-a com a agenda 
diária de audiências;
XII - organizar a agenda de viagens e visitas oficiais da 
pessoa Presidenta, quando for solicitado, obedecendo à 
programação proposta;
XIII -  recepcionar e assistir as pessoas com audiências 
marcadas;
XIV - propor a concessão de diárias e passagens relativas 
às unidades’ solicitantes, bem como analisar, ao final, a 
regularidade do Processo Administrativo virtual de diárias 
e passagens, procedendo ao seu arquivamento;
XV - coordenar a elaboração do Plano de Trabalho desta 
Chefia de Gabinete;
XVI - exercer outras competências que lhes forem 
delegadas pelas normas internas do CEE/AP.” (NR)
...........................................................................................
.................................
“Art. 71-A. Compete à Coordenadoria de Gestão 
Educacional:
I - coordenar, controlar, orientar, monitorar e avaliar as 
atividades técnico-administrativas e regularização dos 
estabelecimentos de ensino;
II - verificar a aplicabilidade da sistemática de avaliação 
do rendimento escolar adotada nas Unidades de Ensino, 
cientificando ao NIOE, em se tratando de instituições 
públicas, quanto às distorções detectadas;
III - orientar as Unidades Escolares do Sistema de Ensino 
do Estado, quanto à elaboração do projeto político 
pedagógico, regimento escolar e da sistemática de 
avaliação;
IV - efetuar inspeção prévia e regularmente nos 

estabelecimentos de ensino, para fins de autorização de 
funcionamento, reconhecimento de ensino, implantação 
de cursos, expansão de séries, cessação de atividades;
V - orientar as Secretarias Municipais de Educação quanto 
aos aspectos legais e documentos norteadores da vida 
escolar de alunos, em regime de colaboração;
VI - orientar na composição do processo de regularização 
dos estabelecimentos de ensino do Sistema de Educação 
do Amapá;
VII - proporcionar o acesso a consultas a qualquer 
interessado por informações sobre as escolas, públicas 
e privadas, em funcionamento, pertencentes ao Sistema 
Estadual de Educação, mantendo a guarda da história 
legal, atualizando constantemente seus arquivos 
correntes no que se refere aos atos autorizativos;
VIII - atender às Secretarias de Educação e aos 
gestores das instituições de ensino da rede pública 
estadual e escolas privadas, oferecendo suporte 
técnico para o funcionamento e instrução de processos 
autorizativos;
IX - visitar as instituições da rede de ensino pública e 
privada da capital e interior do estado, para verificar 
as condições de funcionamento da infraestrutura 
organizacional e pedagógica das unidades escolares;
X - proceder a inspeção nos estabelecimentos de ensino 
de forma sistemática com a colaboração da SEED sempre 
que requisitado pelo CEE;
XI - participar de diligências julgadas necessárias;
XII - sugerir a desativação de escolas que foram 
inspecionadas e julgadas sem condições de 
funcionamento ou que apresentem irregularidades, na 
forma da Legislação pertinente;
XIII - informar as unidades competentes, quanto à situação 
legal das escolas pertencentes ao Sistema de Educação 
do Amapá;
XIV - analisar e visar documentos de professores, vida 
escolar de alunos, bem como os livros de registro adotados 
nos estabelecimentos de ensino, quando apresentarem 
problemas de rasura e preenchimento;
XV - manter atualizado o cadastro das Unidades Escolares 
do Sistema Estadual de Educação e municipal, quando 
não houver Conselho de Educação instalado;
XVI - coordenar a elaboração do Plano de Trabalho desta 
Chefia de Gabinete;
XVII - exercer outras competências que lhes forem 
delegadas pelas normas internas do CEE/AP.
Art. 71-B. Compete à Coordenação de Legislação e 
Normas:
I - coordenar juntamente com as demais Câmaras, o 
trabalho de discussão e elaboração de Pareceres e 
Resoluções, bem como suas reformas e revogações;
II - discutir no início de cada ano, com as Câmaras, o 
planejamento anual de atividades que poderão ser 
realizadas conjuntamente;
III - assessorar a Presidência do CEE/AP na definição de 
pautas e atividades administrativas;
IV - realizar e apresentar estudos relacionadas à Educação 
Brasileira em suas etapas e modalidades;
V - coordenar juntamente com as câmaras, encontros, 
seminários e eventos similares, de interesse da sociedade 
amapaense, tendo como foco, as questões educacionais;
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VI - acompanhar as mudanças na legislação educacional, 
informando às Câmaras, Assessoria Técnica e Colegiado 
Pleno, as alterações atinentes às suas competências 
regimentais;
VII - propor a realização de discussões temáticas, 
relacionadas à legislação educacional e temas 
educacionais de interesse da sociedade amapaense;
VIII - organizar e manter atualizado o acervo bibliográfico 
do CEE/AP;
IX - manter arquivo organizado e atualizado contendo atos 
do Conselho Nacional de Educação, Conselho Estadual 
de Educação, Legislações afins, inclusive resenhas 
que contenham informações sob situações de alunos e 
estabelecimentos do sistema estadual de educação;
X - assessorar a Presidência e o Colegiado Pleno, para 
a elaboração de critérios para concessão do Mérito 
Educacional Amapaense;
XI - promover estudos, tendo em vista o aperfeiçoamento 
do processo que fixa normas para o Sistema Educacional 
do Estado;
XII - orientar a organização do acervo da legislação e da 
jurisprudência referentes à educação;
XIII - coordenar a elaboração do Plano de Trabalho desta 
Coordenadoria;
XIV - exercer outras competências que lhes forem 
delegadas pelas normas internas do CEE/AP.
Art. 71-C. Compete à Coordenadoria de Desenvolvimento 
Institucional, de Planejamento, de Gestão Orçamentária, 
Financeira e Contábil:
I - assessorar a Presidência e os demais setores 
administrativos em assuntos de natureza técnica 
de planejamento, desenvolvimento institucional, 
modernização administrativa e excelência da gestão 
pública;
II - coordenar a implementação do Modelo de Gestão com 
a formulação, o monitoramento e a avaliação das Ações 
Estratégicas da política de governança;
III - monitorar a elaboração, execução e a avaliação do 
planejamento estratégico organizacional do CEE/AP;
IV - coordenar no âmbito do CEE/AP, a elaboração, 
o monitoramento e avaliação dos instrumentos de 
planejamento (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e Plano Operativo 
Anual);
V - coordenar o planejamento, o monitoramento e 
a avaliação dos Programas/Projetos implementado pelo 
CEE/AP;
VI - coordenar a gestão financeira e orçamentária de 
processos no âmbito do CEE/AP;
VII - coordenar projetos de reestruturação organizacional;
VIII - monitorar a execução orçamentária e financeira do 
CEE/AP, baseado no planejamento global, com vistas à 
otimização dos recursos disponíveis;
IX - orientar e assessorar as áreas finalísticas e de 
apoio acerca do uso de métodos e procedimentos de 
gerenciamento de projetos;
X - coordenar o acompanhamento do desempenho físico 
e financeiro e elaboração de relatório de desempenho, 
semestral e consolidado anual, dos projetos e operação 
financeira no âmbito do CEE/AP;
XI - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos em 
sua área de atuação;

XII - coordenar, orientar e supervisionar os 
procedimentos orçamentários e financeiros do CEE/AP;
XIII - coordenar, orientar e supervisionar os registros 
orçamentários e financeiros;
XIV - gerir e acompanhar os processos de liberação de 
recursos financeiros;
XV -  acompanhar o relacionamento bancário externo, 
quando da implementação da Unidade Gestora;
XVI - supervisionar a movimentação, a guarda e o 
controle de numerários;
XVII - participar da elaboração do orçamento anual;
XVIII - criar, organizar e manter um banco de dados com 
informações sobre a situação financeira e ou orçamentária;
XIX - criar e organizar instrumentos metodológicos, 
objetivando a organização das informações, através de 
relatórios;
XX - auxiliar e orientar a execução dos relatórios 
financeiros e comprovações de aplicação de recursos;
XXI - auxiliar e acompanhar a execução financeira de 
convênios e contratos;
XXII - acompanhar a execução das atribuições das 
divisões de Contabilidade, Compras e da Tesouraria, de 
forma a dispor de informações necessárias ao adequado 
cumprimento de suas atribuições;
XXIII - executar outras atividades correlatas que lhe 
venham a ser atribuídas pela Presidência do CEE/AP;
XXIV - criar mecanismos que viabilizem os processos 
de comunicação interna do Conselho, a fim de agilizar o 
acesso à informação;
XXV - divulgar informações relacionadas às atividades 
do Conselho Estadual, utilizando os e-mails institucionais 
das Conselheiras e dos Conselheiros e Assessores;
XXVI - atualizar as informações contidas na Homepage 
e redes sociais do Conselho Estadual de Educação ou 
outro meio eletrônico que venha a ser criado;
XXVII -  criar canal de comunicação entre o Conselho de 
Educação e a sociedade, visando informar sobre o trâmite 
dos processos;
XXVIII - criar formas de divulgar as informações 
relacionadas à área educacional, incluindo as Resoluções 
e Pareceres do Conselho Estadual de Educação e do 
Conselho Nacional de Educação;
XXIX - manter atualizadas nos canais de comunicação 
do CEE/AP, as informações advindas do Ministério da 
Educação, Conselho Nacional de Educação e demais 
conselhos estaduais;
XXX - produzir mídias digitais com conteúdos 
relacionados à área educacional, destinadas à consulta 
por parte de instituições públicas e privadas;
XXXI - promover o alinhamento da área educacional 
com a área de TI, em consonância com o plano de 
desenvolvimento institucional;
XXXII - elaborar, avaliar e revisar o plano diretor de 
tecnologia da informação;
XXXIII - determinar as prioridades de investimentos na 
área de TI para dar suporte às necessidades institucionais 
em face de mudanças tecnológicas;
XXXIV - discutir as normas para o uso dos recursos 
tecnológicos do CCE/AP;
XXXV -  supervisionar o estado dos projetos e resolver 
conflitos de recursos;
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XXXVI - monitorar níveis de serviços e suas melhorias;
XXXVII - coordenar a elaboração do Plano de Trabalho 
desta Coordenadoria;
XXXVIII - exercer outras competências que lhes forem 
delegadas pelas normas internas do CEE/AP.” (NR)

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições contrárias.

Art. 4º - Esta Resolução passa a vigorar na data da sua 
publicação.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá - AP, 03 de julho de 2023.
Benedita Rocha Barbosa Colares
Presidente - CEE/AP
Decreto nº 5337/2023
<#E.G.B#22064#17#25450/>

Protocolo 22064
.

.

 

Secretaria de Fazenda
<#E.G.B#22007#17#25368>

ERRATA DO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 004/2022-SEFAZ/AP

Publicado no D.O.E. nº 7952 de 04/07/2023.

ONDE SE LÊ: Dotação orçamentária anual para 2023 
(seis meses): R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais);

LEIA-SE: Dotação orçamentária anual para 2023 (seis 
meses): R$ 25.900,00 (Vinte e cinco mil e novecentos 
reais).

07 de julho de 2023.
JESUS DE NAZARÉ DE ALMEIDA VIDAL
Secretário de Estado da Fazenda
<#E.G.B#22007#17#25368/>

Protocolo 22007
.

.

 

Secretaria de Desenvolvimento 
das Cidades

<#E.G.B#22051#17#25437>

PORTARIA N.º 107/2023-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 de 02 de 
Janeiro de 2023, em conformidade com o  art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o teor do Ofício nº. 
041/2023-Gestão de Convênios/SDC, de 19 de Maio de 
2023,

Considerando que a Administração Pública deve 
observar o princípio da eficiência previsto no art. 37 da 
Constituição Federal;

Considerando disposto de art. 67 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos por representante 
da Administração especial designado;

Considerando a necessidade de padronizar os 
procedimentos de acompanhamento administrativo e 
técnico

Considerando o disposto no art. 2º, inciso IX do Decreto 
nº 2678/2021, e para tanto requerer o acompanhamento 
de dois fiscais, sendo um encarregado da fiscalização ad-
ministrativo-financeiro e outro da fiscalização técnica;

RESOLVE:

Art.1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para 
fiscais do Convênio nº 002/2020-SDC, tendo como 
objeto: Repasse de Recursos Financeiros para o Aporte 
de Contrapartida do Convênio Federal nº 865311/2018 
- Ministério da Defesa para Pavimentação de Ruas em 
Áreas Urbanas, com Sistema de Drenagem, Calçadas, 
Meio Fio e Sarjetas. Formalizada com a Prefeitura 
Municipal de Santana - Zona Sul.

José Izidoro Souza Ventura Picanço - Gestor do Convênio
Danniel Alexsander da Silva Almeida - Fiscal 
Administrativo-Financeiro
Danilo Alfaia de Andrade - Fiscal Técnico

Art.2º - Esta Portaria do Convênio nº 002/2020-SDC, 
entrará em vigor a contar de 01 de setembro de 2021.

Art.3º - Revoga-se a Portaria nº 131/2021-SDC.

Macapá-AP, 12 de Junho de 2023.
Bruno D’ Almeida Gomes dos Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
<#E.G.B#22051#17#25437/>

Protocolo 22051
<#E.G.B#22053#17#25438>

PORTARIA N.º 108/2023-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 de 02 de 
janeiro de 2023, em conformidade com o art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o teor do Ofício. nº. 
041/2023-Gestão de Convênios/SDC, de 19 de maio de 
2023,

Considerando que a Administração Pública deve 
observar o princípio da eficiência previsto no art. 37 da 
Constituição Federal;

Considerando disposto de art. 67 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos por representante 
da Administração especial designado;

Considerando a necessidade de padronizar os 
procedimentos de acompanhamento administrativo e 
técnico dos convênios mantidos por esta SDC;

Considerando o disposto no art. 2º, inciso IX do Decreto 
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nº 2678/2021, e para tanto requerer o acompanhamento 
de dois fiscais, sendo um encarregado da fiscalização ad-
ministrativo-financeiro e outro da fiscalização técnica;

RESOLVE:

Art.1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para 
fiscais do Convênio nº 003/2020/SDC-GEA, tendo como 
objeto: Repasse de Recursos Financeiros para o Aporte 
de Contrapartida do Convênio Federal nº 865287/2017 
- Ministério da Defesa para Pavimentação de Ruas em 
Áreas Urbanas com Sistema de Drenagem, Calçadas, 
Meio Fio e Sarjetas no Município de Santana - Zona Oeste. 
Formalizado com a Prefeitura Municipal de Santana.

José Izidoro Souza Ventura Picanço - Gestor do Convênio
Eluana Patrícia da Silva Picanço - Fiscal Técnico
Luciano dos Reis Carneiro - Fiscal Administrativo

Art.2º - Esta Portaria do Convênio nº 003/2020/
SDC-GEA, entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revoga-se a Portaria nº 037/2023 -SDC.

Macapá-AP, 12 de junho de 2023.
Bruno D’ Almeida Gomes dos Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
<#E.G.B#22053#18#25438/>

Protocolo 22053
<#E.G.B#22056#18#25441>

PORTARIA N.º 109/2023-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 de 02 de 
Janeiro de 2023, em conformidade com o art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o teor do Ofício. nº. 
041/2023-Gestão de Convênios/SDC, de 19 de Maio de 
2023,

Considerando que a Administração Pública deve 
observar o princípio da eficiência previsto no art. 37 da 
Constituição Federal;

Considerando disposto de art. 67 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos por representante 
da Administração especial designado;

Considerando a necessidade de padronizar os 
procedimentos de acompanhamento administrativo e 
técnico dos convênios mantidos por esta SDC;

Considerando o disposto no art. 2º, inciso IX do Decreto 
nº 2678/2021, e para tanto requerer o acompanhamento 
de dois fiscais, sendo um encarregado da fiscalização ad-
ministrativo-financeiro e outro da fiscalização técnica;

RESOLVE:

Art.1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para 
fiscais do Convênio nº 004/2020/SDC-GEA, tendo como 
objeto: Repasse de Recursos Financeiros para o Aporte 
de Contrapartida do Convênio Federal nº 865313/2018 
- Ministério da Defesa para Pavimentação de Ruas em 
Áreas Urbanas com Sistema de Drenagem, Calçadas, 
Meio Fio e Sarjetas no Município de Santana - Zona Leste. 
Formalizado com a Prefeitura Municipal de Santana.

José Izidoro Souza Ventura Picanço - Gestor do Convênio
Eluana Patrícia da Silva Picanço - Fiscal Técnico
Luciano dos Reis Carneiro - Fiscal Administrativo-Financeiro

Art.2º - Esta Portaria do Convênio nº 004/2020/
SDC-GEA, entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revoga-se a Portaria nº 040/2022-SDC.

Macapá-AP, 12 de Junho de 2023.
Bruno D’ Almeida Gomes dos Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
<#E.G.B#22056#18#25441/>

Protocolo 22056
<#E.G.B#22058#18#25444>

PORTARIA N.º 110/2023-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 de 02 de 
Janeiro de 2023, em conformidade com o art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o teor do Ofício.
nº.041/2023-Gestãode Convênios/SDC, de 19 de maio 
de 2023,

Considerando que a Administração Pública deve 
observar o princípio da eficiência previsto no art. 37 da 
Constituição Federal;

Considerando disposto de art. 67 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos por representante 
da Administração especial designado;

Considerando a necessidade de padronizar os 
procedimentos de acompanhamento administrativo e 
técnico dos convênios mantidos por esta SDC;

Considerando o disposto no art. 2º, inciso IX do Decreto 
nº 2678/2021, e para tanto requerer o acompanhamento 
de dois fiscais, sendo um encarregado da fiscalização ad-
ministrativo-financeiro e outro da fiscalização técnica;

RESOLVE:

Art.1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para 
fiscais do Convênio nº 014/2020-SDC, tendo como 
objeto: Repasse de Recursos Financeiros para o Aporte 
de Contrapartida do Convênio Federal nº 865321/2018 
- Ministério da Defesa para Pavimentação de Ruas em 
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Áreas Urbanas, com Sistema de Drenagem, Calçadas, 
Meio Fio e Sarjetas. Formalizada com a Prefeitura 
Municipal de Santana -Zona Norte

José Izidoro Souza Ventura Picanço - Gestor do 
Convênio
Danniel Alexsander da Silva Almeida - Fiscal 
Administrativo-Financeiro
Danilo Alfaia de Andrade - Fiscal Técnico

Art.2º - Esta Portaria do Convênio nº 014/2020-SDC, 
entrará em vigor a contar da data de sua publicação.

Art.3º - Revoga-se a Portaria nº 136/2021-SDC.

Macapá-AP, 12 de junho de 2023
Bruno D’ Almeida Gomes dos Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
<#E.G.B#22058#19#25444/>

Protocolo 22058
<#E.G.B#22060#19#25446>

PORTARIA N.º 111/2023-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 de 02 de 
Janeiro  de 2023, de conformidade com o art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001 e, tendo em vista o teor do Ofício. nº 
041/2023 - GCONV/SDC, de 19 Maio 2023.

Considerando que é atribuição desta SDC o 
acompanhamento, fiscalização e avaliação das ações 
constantes no Plano de Trabalho dos convênios firmados 
com as prefeituras dos municípios do estado do Amapá.

Considerando ainda que é atribuição do Gestor de 
Convênios a consolidação das informações contidas nos 
relatórios de acompanhamento técnico e administrativo, 
atestando ou não a compatibilidade entre execução do 
objeto, previamente aprovado nos planos de trabalho 
e termos de convênio, bem como os desembolsos e 
pagamentos, sendo necessário para tanto o empenho 
efetivo dos analistas técnicos e administrativos.

Considerando a necessidade de padronizar os 
procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos 
Convênios mantidos por esta SDC e ainda, a necessidade 
de corrigir documentos internos,

RESOLVE:

Art.1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para 
acompanhamento administrativo e técnico do Convênio nº 
017/2020, tendo como objeto: REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS DESTINADOS AO CUSTEIO PARCIAL 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
DO MUNICÍPIO DE SANTANA/AP, formalizado com a 
Prefeitura Municipal de Santana.

Marco Antônio Marques dos Santos - Gestor do 
Convênio
Mirlene Correa Silva - Analista Administrativo
Marcos Alberto de Souza Jucá - Fiscal Técnico

Art.2º - Esta Portaria do Convênio nº 017/2020-SDC/
GEA, entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Art.3º - Revogar a Portaria nº 074/2021-SDC

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 12 de junho de 2023
Bruno D’ Almeida Gomes dos Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
<#E.G.B#22060#19#25446/>

Protocolo 22060
<#E.G.B#22062#19#25448>

PORTARIA N.º 112/2023-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 de 02 de 
Janeiro de 2023, em conformidade com o art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o teor do Ofício. nº. 
041/2023-Gestão de Convênios/SDC, de 19 de Maio de 
2023,

Considerando que a Administração Pública deve 
observar o princípio da eficiência previsto no art. 37 da 
Constituição Federal;

Considerando disposto de art. 67 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos por representante 
da Administração especial designado;

Considerando a necessidade de padronizar os 
procedimentos de acompanhamento administrativo e 
técnico dos convênios mantidos por esta SDC;

Considerando o disposto no art. 2º, inciso IX do Decreto 
nº 2678/2021, e para tanto requerer o acompanhamento 
de dois fiscais, sendo um encarregado da fiscalização ad-
ministrativo-financeiro e outro da fiscalização técnica;

RESOLVE:

Art.1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para 
fiscais do Convênio nº 002/2019/SDC, tendo como objeto: 
Prestação de serviços de limpeza e destinação final de 
resíduos sólidos no Município de Santana. Formalizado 
com a Prefeitura Municipal de Santana.

José Izidoro Souza Ventura Picanço - Gestor do Convênio
Anna karolyne Picanço de Araújo - Fiscal 
Administrativo-Financeiro
Marcos Alberto de Souza Jucá - Fiscal Técnico
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Art.2º - Revoga-se a Portaria nº 120/2021-SDC.

Macapá-AP, 12 de Junho de 2023.
Bruno D’ Almeida Gomes dos Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
<#E.G.B#22062#20#25448/>

Protocolo 22062
<#E.G.B#22065#20#25451>

PORTARIA N.º 113/2023-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 de 02 de 
Janeiro de 2023, em conformidade com o art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o teor do Ofício.
nº.041/2023-Gestãode Convênios/SDC, de 19 de maio 
de 2023,

Considerando que a Administração Pública deve 
observar o princípio da eficiência previsto no art. 37 da 
Constituição Federal;

Considerando disposto de art. 67 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos por representante 
da Administração especial designado;

Considerando a necessidade de padronizar os 
procedimentos de acompanhamento administrativo e 
técnico dos convênios mantidos por esta SDC;

Considerando o disposto no art. 2º, inciso IX do Decreto 
nº 2678/2021, e para tanto requerer o acompanhamento 
de dois fiscais, sendo um encarregado da fiscalização ad-
ministrativo-financeiro e outro da fiscalização técnica;

RESOLVE:

Art.1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para 
fiscais do Convênio nº 006/2021-SDC, tendo como 
objeto: Repasse de Recursos Financeiros Destinados a 
Prestação dos Serviços de Limpeza Urbana e Destinação 
Final dos Resíduos Sólidos Urbano do Município de 
Santana-AP.

José Izidoro Souza Ventura Picanço - Gestor do 
Convênio
Marcos Alberto de Souza Jucá - Fiscal Técnico
Carlos Alberto Moura Madeira - Fiscal 
Administrativo-Financeiro

Art.2º - Esta Portaria do Convênio nº 006/2021-SDC, 
entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 170/2021- SDC

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 12 de junho de 2023.

Bruno D’ Almeida Gomes dos Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
<#E.G.B#22065#20#25451/>

Protocolo 22065
<#E.G.B#22066#20#25452>

PORTARIA N.º 114/2023-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 de 02 de 
Janeiro de 2023, em conformidade com o art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o teor do Ofício. nº. 
041/2023-Gestão de Convênios/SDC, de 19 de Maio de 
2023,

Considerando que a Administração Pública deve 
observar o princípio da eficiência previsto no art. 37 da 
Constituição Federal;

Considerando disposto de art. 67 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos por representante 
da Administração especial designado;

Considerando a necessidade de padronizar os 
procedimentos de acompanhamento administrativo e 
técnico dos convênios mantidos por esta SDC;

Considerando o disposto no art. 2º, inciso IX do Decreto 
nº 2678/2021, e para tanto requerer o acompanhamento 
de dois fiscais, sendo um encarregado da fiscalização ad-
ministrativo-financeiro e outro da fiscalização técnica;

RESOLVE:

Art.1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para 
fiscais do Convênio nº 014/2019-SDC, tendo como 
objeto: REFORMA, AMPLIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MOBÍLIA PARA O CINE TEATRO. 
Formalizado com a Prefeitura Municipal de Santana.

José Izidoro Souza Ventura Picanço - Gestor do Convênio
Anna Karolyne Picanço Araújo - Fiscal 
Administrativo-Financeiro
Marcos Alberto de Souza Jucá - Fiscal Técnico

Art.2º - Esta Portaria de Fiscais do Convênio nº 
014/2019-SDC, entrará em vigor a contar de 01 de 
setembro de 2021.

Art.3º - Revoga-se a Portaria nº 119/2021-SDC.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 12 de Junho de 2023.
Bruno D’ Almeida Gomes dos Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
<#E.G.B#22066#20#25452/>

Protocolo 22066
<#E.G.B#22067#20#25453>
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PORTARIA N.º 115/2023-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 de 02 de 
Janeiro de 2023, em conformidade com o art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o teor do Ofício. nº. 
041/2023-Gestão de Convênios/SDC, de 19 de Maio de 
2023,

Considerando que a Administração Pública deve 
observar o princípio da eficiência previsto no art. 37 da 
Constituição Federal;

Considerando disposto de art. 67 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos por representante 
da Administração especial designado;

Considerando a necessidade de padronizar os 
procedimentos de acompanhamento administrativo e 
técnico dos convênios mantidos por esta SDC;

Considerando o disposto no art. 2º, inciso IX do Decreto 
nº 2678/2021, e para tanto requerer o acompanhamento 
de dois fiscais, sendo um encarregado da fiscalização ad-
ministrativo-financeiro e outro da fiscalização técnica;

RESOLVE:

Art.1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para 
fiscais do Convênio nº 001/2021-SDC, tendo como objeto: 
Repasse de recursos financeiros destinados a custear 
despesas com a contratação de empresa especializada 
na elaboração de projetos de arquitetura e engenharia do 
município de Santana.

José Izidoro Souza Ventura Picanço - Gestor do Convênio
Marcos Alberto de Souza Jucá - Fiscal Técnico
Thais da Cunha Barbosa - Fiscal Administrativo-Financeiro

Art.2º - Esta Portaria de Fiscais do Convênio nº 
001/2021-SDC, entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art.3º - Revoga -se a Portaria 005/2022-SDC

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 12 de Junho de 2023.
Bruno D’ Almeida Gomes dos Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
<#E.G.B#22067#21#25453/>

Protocolo 22067
<#E.G.B#22068#21#25454>

PORTARIA N.º 116/2023-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 DE 02 DE 
Janeiro de 2023, em conformidade com o art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o teor do Ofício. nº. 
041/2023-Gestão de Convênios/SDC, de 19 de maio de 
2023,

Considerando que a Administração Pública deve 
observar o princípio da eficiência previsto no art. 37 da 
Constituição Federal;

Considerando disposto de art. 67 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos por representante 
da Administração especial designado;

Considerando a necessidade de padronizar os 
procedimentos de acompanhamento administrativo e 
técnico dos convênios mantidos por esta SDC;

Considerando o disposto no art. 2º, inciso IX do Decreto 
nº 2678/2021, e para tanto requerer o acompanhamento 
de dois fiscais, sendo um encarregado da fiscalização ad-
ministrativo-financeiro e outro da fiscalização técnica;

RESOLVE:

Art.1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para 
fiscais do Convênio nº 028/2019-SDC, tendo como 
objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO BAIRRO VILA 
AMAZONAS, Município de Santana. Formalizado com a 
Prefeitura Municipal de Santana.

José Izidoro Souza Ventura Picanço - Gestor do 
Convênio
Danniel Alexsander da Silva Almeida - Fiscal 
Administrativo-Financeiro
Danilo Alfaia de Andrade - Fiscal Técnico

Art.2º - Esta Portaria do Convênio nº 028/2019-SDC, 
entrará em vigor a contar da data de sua publicação.

Art.3º - Revoga-se a Portaria nº 124/2021-SDC.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 12 de junho de 2023.
Bruno D’ Almeida Gomes dos Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
<#E.G.B#22068#21#25454/>

Protocolo 22068
<#E.G.B#22069#21#25455>

PORTARIA N.º 117/2023 - SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 de 02 de 
Janeiro de 2023, em conformidade com o art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
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regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o teor do Ofício. nº. 
041/2023-Gestão de Convênios/SDC, de 19 de maio de 
2023,

Considerando que a Administração Pública deve 
observar o princípio da eficiência previsto no art. 37 da 
Constituição Federal;

Considerando disposto de art. 67 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos por representante 
da Administração especial designado;

Considerando a necessidade de padronizar os 
procedimentos de acompanhamento administrativo e 
técnico dos convênios mantidos por esta SDC;

Considerando o disposto no art. 2º, inciso IX do Decreto 
nº 2678/2021, e para tanto requerer o acompanhamento 
de dois fiscais, sendo um encarregado da fiscalização ad-
ministrativo-financeiro e outro da fiscalização técnica;

RESOLVE:

Art.1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para 
fiscais do Convênio nº 004/2019-SDC, tendo como 
objeto: Construção de uma Escola da Comunidade 
Cedro. Formalizado com a Prefeitura de Municipal de 
Tartarugalzinho.

José Izidoro Souza Ventura Picanço - Gestor do Convênio
Ana Corina Maia Palheta - Fiscal Administrativo-Financeiro
Yasmin Suanny Lopes Cardoso - Fiscal Técnico

Art.2º - Esta Portaria do Convênio nº 004/2019-SDC, 
entrará em vigor a contar a partir da data de publicação.

Art.3º - Revoga-se a Portaria nº 121/2021-SDC.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 12 de junho de 2023.
Bruno D’ Almeida Gomes dos Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
<#E.G.B#22069#22#25455/>

Protocolo 22069
<#E.G.B#22070#22#25456>

PORTARIA N.º 118/2023 -SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 de 02 de 
Janeiro de 2023, em conformidade com o art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o teor do Ofício. nº. 
041/2023-Gestão de Convênios/SDC, de 19 de maio de 
2023,

Considerando que a Administração Pública deve 

observar o princípio da eficiência previsto no art. 37 da 
Constituição Federal;

Considerando disposto de art. 67 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos por representante 
da Administração especial designado;

Considerando a necessidade de padronizar os 
procedimentos de acompanhamento administrativo e 
técnico dos convênios mantidos por esta SDC;

Considerando o disposto no art. 2º, inciso IX do Decreto 
nº 2678/2021, e para tanto requerer o acompanhamento 
de dois fiscais, sendo um encarregado da fiscalização ad-
ministrativo-financeiro e outro da fiscalização técnica;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, 
para fiscais do Convênio nº 005/2019-SDC, tendo como 
objeto: Construção de uma Escola na Comunidade de 
Terra Firme. Formalizado com a Prefeitura Municipal de 
Tartarugalzinho.

José Izidoro Souza Ventura Picanço - Gestor do Convênio
Ana Corina Maia Palheta  - Fiscal Administrativo-Financeiro
Yasmin Suanny Lopes Cardoso - Fiscal Técnico

Art.2º - Esta Portaria do Convênio nº 005/2019-SDC, 
entrará em vigor a contar a partir da data de sua 
publicação.

Art.3º - Revoga-se a Portaria nº 122/2021-SDC.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá-AP, 12 de junho de 2023.
Bruno D’ Almeida Gomes dos Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
<#E.G.B#22070#22#25456/>

Protocolo 22070
<#E.G.B#22071#22#25457>

PORTARIA N.º 119/2023-SDC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 0032 de 02 de 
Janeiro de 2023, em conformidade com o art. nº 68, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
a Lei Estadual nº 0624, de 31 de outubro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, e tendo em vista o teor do Ofício. nº. 
041/2023-Gestão de Convênios/SDC, de 19 de Maio de 
2023,

Considerando que a Administração Pública deve 
observar o princípio da eficiência previsto no art. 37 da 
Constituição Federal;

Considerando disposto de art. 67 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 que determina o acompanhamento e a 
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fiscalização da execução dos contratos por representante 
da Administração especial designado;

Considerando a necessidade de padronizar os 
procedimentos de acompanhamento administrativo e 
técnico dos convênios mantidos por esta SDC;

Considerando o disposto no art. 2º, inciso IX do Decreto 
nº 2678/2021, e para tanto requerer o acompanhamento 
de dois fiscais, sendo um encarregado da fiscalização ad-
ministrativo-financeiro e outro da fiscalização técnica;

RESOLVE:

Art.1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para 
fiscais do Convênio nº 006/2019-SDC, tendo como 
objeto: Construção de uma Escola na Comunidade de 

Nova Vida. Formalizado com a Prefeitura Municipal de 
Tartarugalzinho.

José Izidoro Souza Ventura Picanço- Gestor do Convênio
Ana Corina Maia Palheta - Fiscal Administrativo-Financeiro
Yasmin Suanny Lopes Cardoso - Fiscal Técnico

Art.2º - Esta Portaria do Convênio nº 006/2019-SDC, 
entrará em vigor a contar de 01 de setembro de 2021.

Art.3º - Revoga-se a Portaria nº 142/2021-SDC.

Macapá-AP, 12 de Junho de 2023.
Bruno D’ Almeida Gomes dos Santos
Secretário de Estado do Desenvolvimento das Cidades
<#E.G.B#22071#23#25457/>

Protocolo 22071

.

.

 

Secretaria de Saúde
<#E.G.B#22016#23#25383>

PORTARIA Nº 0459/2023-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 de 
2 de janeiro de 2023, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e considerando o contido no Prodoc nº 
300101.0077.0170.0079/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo indicada para, com observância na legislação vigente, atuar como fiscal do contrato 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:

N° EMPRESA N° CONT. OBJETO VIGÊNCIA NOME DO FISCAL LOCAL

01
FAB VIAGENS E 
TURISMO LTDA

22/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE 
VIAGENS NACIONAIS E INTERNACIONAIS

29/05/2023 À 
28/05/2024

IGOR RODRIGUES 
FEITOSA 

SESA

Art. 2º Devido à padronização de novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde expresso na Portaria Normativa 
Nº 0002/2022-SESA, publicada no Diário Oficial nº 7623 do dia 10 de março de 2022, fica autorizado em caráter 
excepcional o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido pela vigência contratual;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 07 de julho de 2023
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#22016#23#25383/>

Protocolo 22016
<#E.G.B#22044#23#25419>

PORTARIA Nº 0460/2023-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 de 
2 de janeiro de 2023, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e considerando o contido no Prodoc nº 
300101.0077.2532.0125/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo indicado para, com observância na legislação vigente, atuar como fiscal do contrato 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:
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N° Empresa N° Cont. Objeto Vigência Nome do Fiscal Local

01
Jozimar Lopes dos

Santos
25/2020

Locação de imóvel localizado na Av. 
Anhanguera, 341, Bairro Beirol, município de 
Macapá/AP, que abrange 2 (dois) galpões.

48 (quarenta e oito) 
meses a contar da 
data da assinatura

Igor Rodrigues 
Feitosa

Suprimento

Art. 2º Devido à padronização de novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde expresso na Portaria Normativa 
Nº 0002/2022-SESA, publicada no Diário Oficial nº 7623 do dia 10 de março de 2022, fica autorizado em caráter 
excepcional o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido pela vigência contratual.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 0124/2022-SESA de 25 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 7616 de 28 de fevereiro de 2022;

Art. 4º Esta Portaria tem efeitos retroativos a partir do dia 01/07/2023 e entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 10 de julho de 2023.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#22044#24#25419/>

Protocolo 22044

<#E.G.B#22073#24#25461>

Resolução Nº 102/2023 - CES/AP

O Plenário do Conselho Estadual de Saúde do Amapá, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei nº8.142, de 28 
de dezembro de 1990 e Lei Estadual nº 1.628, de 12 de 
março de 2012, e:

Considerando o inciso II do artigo 10º, e artigo 51 do 
Regimento Interno do Conselho Estadual de Saúde do 
Amapá-CES/AP;

Considerando, ainda, a 68ª Reunião Extraordinária, 
realizada no dia 10 de julho de 2023 no Conselho 
Estadual de Saúde, localizado à Rua: Eliezer Levy, 768 
Bairro Laguinho, Macapá-AP.

RESOLVE:

Art. 1º- Instituir a COMISSÃO ELEITORAL responsável 
pela Eleição da Mesa Diretora do Conselho Estadual de 
Saúde - Triênio 2023 e 2025.

SEGMENTO USUARIO (02):
SUZANA DE ALBUQUERQUE SANTAREM (AHEAP)
IZIONE DOS SANTOS MADUREIRA LEAL (ECO VIDA)

SEGMENTO TRABALHADOR (01):
ELZA LOPES DOS SANTOS (SINTASB-AP)

SEGMENTO GESTOR/PRESTADOR (01):
JOSIMAR SILVA DOS SANTOS (COSEMS)

Art. 2º- A presente Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Macapá-AP, 10 de julho de 2023.
CLARA MARIA SILVA DOS PASSOS
Presidente Temporária - CES/AP
RESOLUÇÃO Nº101/2023
DOE 7950/2023

Homologo a Resolução CES nº 102, de 10 de julho de 
2023, nos termos da Lei nº 1.628, de 2021.

SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Saúde
<#E.G.B#22073#24#25461/>

Protocolo 22073
.

.

 

Secretaria de Justiça e Segurança 
Pública

<#E.G.B#22038#24#25412>

PORTARIA  Nº 023/2023-UCC/FUNSEP

O PRESIDENTE DO FUNDO ESTADUAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA-FUNSEP/AP, uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 123 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 1.335, 
de 18/05/2009, Lei Estadual nº 2357, de 23/06/2018 
(DOE-AP 6708, de 28/06/2018), Decreto Estadual nº 
3452, de 04/09/2018 (DOE-AP 6756, de 05/09/2018); 
Decreto Governamental n° 1351, de 17/02/2022 (DOE-AP 
7860, 17/02/2022),

RESOLVE:

1. ALTERAR a Portaria nº 010/2023-UCC/FUNSEP 
que institui o acompanhamento do CONTRATO Nº 
04/2022 - FUNSEP, referente à Aquisição de Veículos 
Caracterizados, visando atender as necessidades da 
Polícia Científica do Estado do Amapá - PCA/AP, como 
órgão vinculado ao Fundo Estadual de Segurança Pública 
do Amapá-FUNSEP/AP, conforme Edital de Pregão 
Eletrônico N.º 097/2022 - CLC/PGE, Ata de Registro 
de Preços n.º 203/2022- CLC/PGE (SIGA n.º 0002/
FUNSEP/2023), constantes no Processo PRODOC nº 
0023.0279.1896.0005/2023 - FUNSEP, SUBSTITUINDO 
a pedido a Servidora JEYSSE DE SOUZA SOUZA 
- Matrícula nº 0107581-0-01, pelo Servidor abaixo 
indicado, bem como retificando a função a ser exercida 
pela fiscal indicada:

SEJUSP/AP:
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- RODRIGO JORGE JUCÁ DE ARAÚJO - Matrícula nº 
0099116-3-04.

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais condições 
estabelecidas na Portaria nº 010/2023-UCC/FUNSEP e 
que neste ato e ocasião ficam totalmente ratificadas para 
todas as consequências de direito.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Dê-se Ciência e Cumpra-se

JOSÉ RODRIGUES DE LIMA NETO-DEL PC/AP
Presidente do Fundo Estadual de Segurança Pública 
- FUNSEP/AP
<#E.G.B#22038#25#25412/>

Protocolo 22038
<#E.G.B#22039#25#25413>

PORTARIA  Nº 024/2023-UCC/FUNSEP

O PRESIDENTE DO FUNDO ESTADUAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA-FUNSEP/AP, uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 123 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 1.335, 
de 18/05/2009, Lei Estadual nº 2357, de 23/06/2018 
(DOE-AP 6708, de 28/06/2018), Decreto Estadual nº 
3452, de 04/09/2018 (DOE-AP 6756, de 05/09/2018); 
Decreto Governamental n° 1351, de 17/02/2022 (DOE-AP 
7860, 17/02/2022),

RESOLVE:

1. ALTERAR a Portaria nº 012/2023-UCC/FUNSEP 
que institui o acompanhamento do CONTRATO Nº 14/2022 
- FUNSEP, referente à AQUISIÇÃO DE ARMAMENTOS 
DO TIPO PISTOLA FULL SIZE E COMPACTAS 9 MM, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS POLÍCIAS 
MILITAR E CIVIL DO ESTADO DO AMAPÁ, conforme 
Edital de Pregão Eletrônico Internacional n.º 127/2021 - 
CBM/DAL/PMMG, Ata de Registro de Preços n.º 08/2021- 
PM/MG (SIGA n.º 0012/FUNSEP/2022), constantes no 
Processo PRODOC nº 0023.0279.1896.0013/2022 - 
FUNSEP, SUBSTITUINDO a pedido a Servidora JEYSSE 
DE SOUZA SOUZA - Matrícula nº 0107581-0-01, pelo 
Servidor abaixo indicado, bem como retificando a 
função a ser exercida pela fiscal indicada:

SEJUSP/AP:
- RODRIGO JORGE JUCÁ DE ARAÚJO - Matrícula nº 
0099116-3-04.

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais condições 
estabelecidas na Portaria nº 012/2023-UCC/FUNSEP e 
que neste ato e ocasião ficam totalmente ratificadas para 
todas as consequências de direito.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Dê-se Ciência e Cumpra-se

JOSÉ RODRIGUES DE LIMA NETO-DEL PC/AP

Presidente do Fundo Estadual de Segurança Pública 
- FUNSEP/AP
<#E.G.B#22039#25#25413/>

Protocolo 22039
<#E.G.B#22040#25#25414>

PORTARIA  Nº 025/2023-UCC/FUNSEP

O PRESIDENTE DO FUNDO ESTADUAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA-FUNSEP/AP, uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 123 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 1.335, 
de 18/05/2009, Lei Estadual nº 2357, de 23/06/2018 
(DOE-AP 6708, de 28/06/2018), Decreto Estadual nº 
3452, de 04/09/2018 (DOE-AP 6756, de 05/09/2018); 
Decreto Governamental n° 1351, de 17/02/2022 (DOE-AP 
7860, 17/02/2022),

RESOLVE:

1. ALTERAR a Portaria nº 015/2023-UCC/FUNSEP 
que institui o acompanhamento dos CONTRATOS Nsº 07 
e 08/2023 - FUNSEP, referente à Aquisição de Veículos 
Caracterizados, visando atender as necessidades da 
Polícia Científica do Estado do Amapá - PCA-AP, como 
órgão vinculado ao Fundo Estadual de Segurança Pública 
do Amapá -FUNSEP/AP, conforme Edital de Pregão 
Eletrônico n.º 097/2022 - CLC/PGE, Ata de Registro 
de Preços n.º 203/2022 - CLC/PGE (SIGA n.º 0003/
FUNSEP/2022), constantes no Processo PRODOC nº 
0023.0279.1896.0012/2022 - FUNSEP, SUBSTITUINDO 
a pedido a Servidora JEYSSE DE SOUZA SOUZA 
- Matrícula nº 0107581-0-01, pelo Servidor abaixo 
indicado, bem como retificando a função a ser exercida 
pela fiscal indicada:

SEJUSP/AP:
- RODRIGO JORGE JUCÁ DE ARAÚJO - Matrícula nº 
0099116-3-04.

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais condições 
estabelecidas na Portaria nº 015/2023-UCC/FUNSEP e 
que neste ato e ocasião ficam totalmente ratificadas para 
todas as consequências de direito.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Dê-se Ciência e Cumpra-se

JOSÉ RODRIGUES DE LIMA NETO-DEL PC/AP
Presidente do Fundo Estadual de Segurança Pública 
- FUNSEP/AP
<#E.G.B#22040#25#25414/>

Protocolo 22040
<#E.G.B#22041#25#25415>

PORTARIA  Nº 026/2023-UCC/FUNSEP

O PRESIDENTE DO FUNDO ESTADUAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA-FUNSEP/AP, uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 123 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 1.335, 
de 18/05/2009, Lei Estadual nº 2357, de 23/06/2018 
(DOE-AP 6708, de 28/06/2018), Decreto Estadual nº 
3452, de 04/09/2018 (DOE-AP 6756, de 05/09/2018); 
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Decreto Governamental n° 1351, de 17/02/2022 (DOE-AP 
7860, 17/02/2022),

RESOLVE:

1. ALTERAR a Portaria nº 017/2023-UCC/FUNSEP 
que institui o acompanhamento dos CONTRATOS Nsº 
09, 10 e 11/2023 - FUNSEP, referente à AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS CARACTERIZADOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO AMAPÁ - PM/AP, SECRETARIA DE ESTADO 
DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA- SEJUSP, 
GRUPAMENTO TÁTICO AEROTRANSPORTADO - GTA/
SEJUSP COMO ÓRGÃOS VINCULADOS AO FUNDO 
ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - FUNSEP/AP, 
conforme Edital de Pregão Eletrônico N.º 097/2022 - CLC/
PGE, Ata de Registro de Preços n.º 204/2022- CLC/PGE 
(SIGA n.º 0004/FUNSEP/2023), constantes no Processo 
PRODOC nº 0023.0279.1896.0014/2023 - FUNSEP, 
SUBSTITUINDO a pedido a Servidora JEYSSE DE 
SOUZA SOUZA - Matrícula nº 0107581-0-01, pelo 
Servidor abaixo indicado, bem como retificando a 
função a ser exercida pela fiscal indicada:

SEJUSP/AP:
- RODRIGO JORGE JUCÁ DE ARAÚJO - Matrícula nº 
0099116-3-04.

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais condições 
estabelecidas na Portaria nº 017/2023-UCC/FUNSEP e 
que neste ato e ocasião ficam totalmente ratificadas para 
todas as consequências de direito.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Dê-se Ciência e Cumpra-se

JOSÉ RODRIGUES DE LIMA NETO-DEL PC/AP
Presidente do Fundo Estadual de Segurança Pública 
- FUNSEP/AP
<#E.G.B#22041#26#25415/>

Protocolo 22041
<#E.G.B#22042#26#25416>

PORTARIA  Nº 027/2023-UCC/FUNSEP

O PRESIDENTE DO FUNDO ESTADUAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA-FUNSEP/AP, uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 123 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 1.335, 
de 18/05/2009, Lei Estadual nº 2357, de 23/06/2018 
(DOE-AP 6708, de 28/06/2018), Decreto Estadual nº 
3452, de 04/09/2018 (DOE-AP 6756, de 05/09/2018); 
Decreto Governamental n° 1351, de 17/02/2022 (DOE-AP 
7860, 17/02/2022),

RESOLVE:

1. ALTERAR a Portaria nº 016/2023-UCC/FUNSEP 
que institui o acompanhamento do CONTRATO Nº 
12/2023 - FUNSEP, referente à AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
TIPO HATCH VISANDO ATENDER DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 

PÚBLICA DO AMAPÁ, A SEREM CUSTEADOS COM 
RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, REPASSE 2022, conforme Edital de Pregão 
Eletrônico N.º 108/2022 - CLC/PGE, constantes no 
Processo PRODOC nº 0023.0279.1243.0013/2023 - 
FUNSEP, SUBSTITUINDO a pedido a Servidora JEYSSE 
DE SOUZA SOUZA - Matrícula nº 0107581-0-01, pelo 
Servidor abaixo indicado, bem como retificando a 
função a ser exercida pela fiscal indicada:

SEJUSP/AP:
- CARLA GIBSON DOS SANTOS - Matrícula nº 
0973316-7-01.

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais condições 
estabelecidas na Portaria nº 016/2023-UCC/FUNSEP e 
que neste ato e ocasião ficam totalmente ratificadas para 
todas as consequências de direito.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Dê-se Ciência e Cumpra-se

JOSÉ RODRIGUES DE LIMA NETO-DEL PC/AP
Presidente do Fundo Estadual de Segurança Pública 
- FUNSEP/AP
<#E.G.B#22042#26#25416/>

Protocolo 22042
.

.

 

Secretraria de Transporte
<#E.G.B#22003#26#25351>

PORTARIA Nº 111/2023-SETRAP

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 0016, de 03/01/2023.

Considerando: os termos do ofício nº 210101.0077.2902
.0049/2023-DIVOP-SETRAP,

R E S O L V E:

Art. 1º- HOMOLOGAR o deslocamento do Servidor 
RAIMUNDO NONATO MARTINS, Chefe de Residência, 
CDI-3, da Sede de suas atribuições Macapá/AP, até 
o Município de Calçoene - AP, com o objetivo de dar 
continuidade aos serviços de manutenção e conservação 
que estão sendo executados em Goiabal, no período de 
15 à 29/06/2023.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 03 de Julho de 2023.
VALDINEI SANTANA AMANAJAS
Secretário de Estado de Transportes
<#E.G.B#22003#26#25351/>

Protocolo 22003
<#E.G.B#22004#26#25352>

PORTARIA Nº 112/2023-SETRAP

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n.º 0016, de 03/01/2023.
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Considerando: Os termos do Ofício nº 
210101.0077.2257.0061/2023-DT/SETRAP,

R E S O L V E:

Art. 1º- HOMOLOGAR o deslocamento do Servidor 
ENIVALDO DA SILVA DANTAS, Diretor do Departamento 
de Transportes - DT, da Sede de suas atribuições Macapá/
AP, até o Município de Vitória do Jarí - AP, com o objetivo 
de participar de audiência no Ministério Publico, nos dias 
16 e 17/05/2023.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 03 de Julho de 2023.
VALDINEI SANTANA AMANAJAS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES
<#E.G.B#22004#27#25352/>

Protocolo 22004
<#E.G.B#22006#27#25360>

PORTARIA Nº 113/2023-SETRAP

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 0016, de 03/01/2023.

Considerando: os termos do ofício nº 210101.0077.2902
.0050/2023-DIVOP-SETRAP,

R E S O L V E:

Art. 1º- HOMOLOGAR o deslocamento dos servidores 
abaixo relacionados, da Sede de suas atribuições Macapá/
AP, até o Município de Calçoene - AP, com o objetivo 
de executar serviços de natureza contínua de limpeza e 
asfaltamento no Distrito de Lourenço, no período de 15 à 
29/06/2023.

OZIEL CAVALCANTE GONÇALVES       
Agente de Portaria
PAULO SERGIO LOPES                            
Agente de Portaria

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 03 de Julho  de 2023.
VALDINEI SANTANA AMANAJAS
Secretário de Estado de Transportes
<#E.G.B#22006#27#25360/>

Protocolo 22006
<#E.G.B#22047#27#25423>

PORTARIA Nº 114/2023-SETRAP

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 0016, de 03/01/2023.

Considerando: os termos do ofício nº 210101.0077.2902
.0044/2023-DIVOP-SETRAP,

R E S O L V E:

Art. 1º- HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores 
abaixo relacionados, da Sede de suas atribuições Macapá/

AP, até os Municípios de Oiapoque e Calçoene - AP, com 
o objetivo de realizarem levantamento técnico da situação 
atual dos Ramais, no período de 06 à 09/06/2023.

JOÃO WILTON RIBEIRO ALVINO                    
Chefe da DIVOP/DOV
ODILIO ANDRADE BONFIM FILHO        
Técnico em Infraestrutura
VALDENI DA SILVA PEREIRA               
Motorista Oficial

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 03 de Julho de 2023.
VALDINEI SANTANA AMANAJAS
Secretário de Estado  de Transportes
<#E.G.B#22047#27#25423/>

Protocolo 22047
<#E.G.B#22048#27#25432>

PORTARIA Nº 115/2023-SETRAP

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 0016, de 03/01/2023.

Considerando: os termos do ofício nº 210101.0077.2902
.0053/2023-DIVOP-SETRAP,

R E S O L V E:

Art. 1º- HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores 
abaixo relacionados, da Sede de suas atribuições 
Macapá/AP, até o Município de Cutias do Araguari - AP, 
com o objetivo de coordenar e fiscalizar a equipe que está 
atuando na execução do serviço de colocação de galerias 
de águas na Comunidade Coração Sagrado, nos dias 13 
e 14/06/2023.

JOÃO WILTON RIBEIRO ALVINO                  
Chefe da DIVOP/DOV
ODILIO ANDRADE BONFIM FILHO                         
Técnico em Infraestrutura
VALDENI DA SILVA PEREIRA                             
Motorista Oficial

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 03 de Julho de 2023.
VALDINEI SANTANA AMANAJAS
Secretário de Estado de Transportes
<#E.G.B#22048#27#25432/>

Protocolo 22048
<#E.G.B#22052#27#25436>

PORTARIA Nº 116/2023-SETRAP

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 0016, de 03/01/2023.

Considerando: os termos do ofício nº 210101.0077.29
02.0055/2023-DIVOP-SETRAP,

R E S O L V E:

Art. 1º- HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores 
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abaixo relacionados, da Sede de suas atribuições Macapá/
AP, até o Município de Itaubal - AP, com o objetivo de 
realizar levantamento técnicos, nos dias 19 e 20/06/2023.

JOÃO WILTON RIBEIRO ALVINO                        
Chefe da DIVOP/DOV
ODILIO ANDRADE BONFIM FILHO                           
Técnico em Infraestrutura
VALDENI DA SILVA PEREIRA                             
Motorista Oficial

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 03 de Julho de 2023.
VALDINEI SANTANA AMANAJAS
Secretário de Estado de Transportes
<#E.G.B#22052#28#25436/>

Protocolo 22052
<#E.G.B#22054#28#25439>

PORTARIA Nº 117/2023-SETRAP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE, 
no uso das atribuições que Ihes são conferidas pelo 
Decreto Estadual n° 0016/2023, de 03 de janeiro de 2023, 
considerando que a Administração Pública deve observar 
o princípio da eficiência previsto no art. 37 da Constituição 
Federal.

RESOLVE:

Art.1°- Designar o servidor ANDERSON DA SILVA 
FERREIRA, Gerente Geral de Projeto e Acompanhamento 
de Recursos Federais e Estaduais para a Infraestrutura de 
Transportes - GEINFRA, para responder em substutuição 
e cumulativamente pela Diretoria de Obras Viárias - DOV, 
durante o impedimento do titular ORZANELLE NERY 
MAGNO E SILVA, que entrará em gozo de férias, no 
período de 03.07.2023 à 01.08.2023.

Art.2°- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá - AP, 03 de julho de 2023
VALDINEI SANTANA AMANAJÁS
Secretário de Estado de Transporte
<#E.G.B#22054#28#25439/>

Protocolo 22054
<#E.G.B#22059#28#25445>

PORTARIA Nº118 /2023-SETRAP

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 0016, de 03/01/2023.

Considerando: os termos do Ofício nº 
210101.0077.2712.0041/2023-DITRAER-SETRAP.

R E S O L V E:

Art. 1º- HOMOLOGAR a prorrogação do período de 
deslocamento do Servidor HAROLDO ALENCAR 
FARIAS, Auxiliar de Mecânico de Manutenção de 
Aeronaves, no período de 01 à 15/05/2023, da Sede de 
suas atribuições Macapá-AP, até a cidade de Uberlândia 
- MG, conforme Portaria nº 059/2023-SETRAP, com o 
objetivo de acompanhar os trabalhos de inspeção de 150 
horas e renovação do Certificado de Verificação de Ae-
ronavegabilidade - CVA da Aeronave do GEA de Prefixo 

PP-EIX Bandeirante.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 04 de Julho de 2023.
VALDINEI SANTANA AMANAJÁS
Secretário de Estado de Transportes
<#E.G.B#22059#28#25445/>

Protocolo 22059
<#E.G.B#22061#28#25447>

PORTARIA Nº119 /2023-SETRAP

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 0016, de 03/01/2023.

Considerando: os termos do Ofício nº 
210101.0077.2712.0044/2023-DITRAER-SETRAP.

R E S O L V E:

Art. 1º- HOMOLOGAR a prorrogação do período de 
deslocamento do Servidor HAROLDO ALENCAR 
FARIAS, Auxiliar de Mecânico de Manutenção de 
Aeronaves, no período de 16 à 30/05/2023, da Sede de 
suas atribuições Macapá-AP, até a cidade de Uberlândia 
- MG, conforme Portaria nº 059/2023-SETRAP, com o 
objetivo de acompanhar os trabalhos de inspeção de 150 
horas e renovação do Certificado de Verificação de Ae-
ronavegabilidade - CVA da Aeronave do GEA de Prefixo 
PP-EIX Bandeirante.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 04 de Julho de 2023.
VALDINEI SANTANA AMANAJÁS
Secretário de Estado de Transportes
<#E.G.B#22061#28#25447/>

Protocolo 22061
<#E.G.B#22063#28#25449>

PORTARIA Nº 120/2023-SETRAP

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 0016, de 03/01/2023.

Considerando: os termos do Ofício nº 
210101.0077.2712.0043/2023-DITRAER-SETRAP.

R E S O L V E:

Art. 1º- HOMOLOGAR a prorrogação do período de 
deslocamento do Servidor FRANCISCO ROBERTO 
ALVES PICANÇO, Mecânico de Manutenção de 
Aeronaves, no período de 04 à 09/05/2023, da Sede 
de suas atribuições Macapá-AP, até a cidade de 
BRAGANÇA PAULISTA - SP, conforme Portaria nº 
015/2023-SETRAP, com o objetivo de acompanhar os 
trabalhos de inspeção da Fase 5 da Aeronave do GEA de 
prefixo PT-WJZ Citation II, realizados na Oficina da Axial 
- Aviação Ltda.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 04 de Julho de 2023.
VALDINEI SANTANA AMANAJÁS
Secretário de Estado de Transportes
<#E.G.B#22063#28#25449/>

Protocolo 22063
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Instituto de Administração Penitenciária 
do Amapá

<#E.G.B#22077#29#25466>

PORTARIA Nº 226 DE 10 DE JULHO DE 2023

Institui o Regimento Interno e a Estrutura 
Administrativa da Gerência de Informática - GEINF do 
Instituto de Administração Penitenciária do Estado do 
Amapá.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO 
AMAPÁ/IAPEN, Luiz Carlos Gomes Júnior, usando das 
atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 1722/2023;

CONSIDERANDO a importância e a necessidade de 
manter alinhadas as ações de Tecnologia da Informação 
- TI às estratégias do IAPEN e, ainda, a necessidade 
de serem estabelecidas diretrizes para a aquisição, 
desenvolvimento e gestão dos recursos de Tecnologia da 
Informação;

CONSIDERANDO as recomendações constantes nas 
normas técnicas NBR ISO/IEC 27001:2006 - Sistema 
de Gestão de Segurança da Informação e NBR ISO/
IEC 27002:2005 - Código de Práticas para a Gestão da 
Segurança da Informação;

CONSIDERANDO o princípio de eficiência que rege a 
Administração Pública, nos termos do artigo 37, caput, da 
Constituição Federal;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Gerência de 
Informática - GEINF na forma do anexo I desta Portaria.

Art. 2º Subordinar a Unidade de Informática - UNIFOR à 
GEINF, com atribuições previstas no Artigo 15 do anexo I 
desta portaria.

Art. 3º Designar os servidores relacionados no anexo II 
para responder pelas divisões previstas no Anexo I.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 10 de julho de 2023.
LUIZ CARLOS GOMES JÚNIOR
Diretor-Presidente do IAPEN
Decreto nº 1722/2023 - GEA

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DA GERÊNCIA DE 
INFORMÁTICA - GEINF

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A Gerência de Informática é um órgão suplementar 

superior vinculado à Direção do Instituto de Administração 
Penitenciária - IAPEN, com o Gerente Geral nomeado 
pelo Governador do Estado.

Art. 2º A GEINF tem como finalidade prover o planejamento, 
políticas, padrões e soluções de Tecnologia da Informação 
e da Comunicação - TIC para o IAPEN, aprimorando os 
processos de gestão da informação.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 3º A GEINF tem a seguinte estrutura organizacional:

I. Divisão de Desenvolvimento de Sistemas;
II. Divisão de Webdesign;
III. Divisão de Banco de Dados;
IV. Divisão de Suporte Técnico de TIC;
V. Divisão de Infraestrutura de TIC;
VI. Divisão de Segurança da Informação;

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS E DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 4º São atribuições da Gerência de Informática:

I - Elaborar e normatizar políticas, padrões e processos de 
Tecnologia da Informação e Comunicação para o IAPEN;
II - Emitir pareceres técnicos da área de Tecnologias de 
Informação e Comunicação - TIC;
III - Articular-se com os órgãos de TIC dos Governos 
Municipal, Estadual e Federal;
IV - Elaborar, implementar e manter o Plano Diretor de 
Tecnologia de Informação e Comunicação;
V - Elaborar e coordenar o planejamento sobre 
investimentos em bens e serviços de TIC;
VI - Desenvolver e gerenciar os portais e sistemas web;
VII - Articular junto à Assessoria de Comunicação 
a utilização de padrões de design, acessibilidade, 
ergonomia e usabilidade dos sistemas e páginas para 
internet e intranet do IAPEN;
VIII - Aprimorar os processos de gestão da informação;
IX - Oferecer instrumentos para gestão das coordenadorias 
e direção do Instituto Prisional;
X - Gerar e gerenciar os sistemas corporativos, redes, 
telecomunicações e serviços de tecnologia de informação;
XI - Oferecer suporte aos usuários de sistemas e 
equipamentos de informática;
XII - Manter repositórios de dados;
XIII - Prospectar e especificar equipamentos e sistemas;
XIV - Coordenar a política de segurança da informação e 
o plano de continuidade de negócios;
XV - Apreciar e deliberar sobre os projetos dos órgãos 
do IAPEN, visando ao atendimento de necessidades 
corporativas e específicas que compreendam a utilização 
de Tecnologia da Informação e de Comunicação;
XVI - Participar do Comitê de Planejamento;
XVII - Executar outras atividades inerentes a divisão ou 
que venham a ser delegadas pela autoridade competente.
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Art. 5º São atribuições do Gerente Geral de Tecnologia da 
Informação e Comunicação:

I - Fornecer as diretrizes sobre Tecnologias da Informação 
e Comunicação;
II - Elaborar os padrões e políticas sobre Tecnologia da 
Informação e Comunicação;
III - Representar o IAPEN sobre assuntos de Tecnologia 
da Informação e Comunicação;
IV - Fazer a gestão dos contratos de prestação de serviços 
de TIC firmados com organizações públicas ou privadas;
V - Prospectar convênios de cooperação técnica na área 
de TIC com outras organizações;
VI - Elaborar e manter o Plano Diretor de Tecnologia da 
Informação e Comunicação;
VII - Coordenar a elaboração do planejamento e execução 
dos investimentos em bens e serviços de TIC;
VIII - Pesquisar, desenvolver e aplicar novas tecnologias 
de informação e Comunicação;
IX - Coordenar a elaboração e a manutenção do plano de 
segurança da informação no IAPEN;
X - Acompanhar o trabalho de cada setor que compõe a 
Gerência de Informática, identificando situações críticas e 
solucionando os problemas encontrados;
XI - Atuar na integração entre os setores de TIC, divulgando 
os projetos, apontando pontos de convergência e 
solucionando as divergências;
XII - Planejar, programar, organizar, coordenar, dirigir, 
supervisionar e controlar as atividades desenvolvidas 
pela GEINF;
XIII - Supervisionar os recursos humanos e a utilização 
dos recursos materiais da GEINF;
XIV - Controlar os bens patrimoniais alocados na Gerência 
de Informática - GEINF;
XV - Executar outras atividades inerentes à Gerência ou 
que venham a ser delegadas por autoridade competente.

Art. 6º A Divisão de Desenvolvimento de Sistemas tem 
como objetivo realizar a gestão dos sistemas corporativos 
administrativos do IAPEN.

Art. 7º Compete à Divisão de Desenvolvimento de 
Sistemas:

I - Planejar, padronizar, organizar, coordenar, dirigir, 
supervisionar e controlar as atividades desenvolvidas em 
relação aos sistemas administrativos do IAPEN;
II - Oferecer instrumentos para gestão das Unidades e 
Direção;
III - Gerenciar, adquirir ou desenvolver, e manter os 
sistemas corporativos administrativos e serviços de 
tecnologia de informação necessários ao funcionamento 
do IAPEN;
IV - Prospectar, especificar e padronizar a contratação de 
serviços de Tecnologias de Informação e Comunicação 
- TIC, bem como a aquisição e desenvolvimento de 
softwares para área administrativa em atendimento às 
necessidades corporativas;
V - Acompanhar a gestão dos projetos relacionados à 
tecnologia da Informação e Comunicação, garantindo 
a integração aos Planos Diretores de Tecnologia de 

Informação e Comunicação;
VI - Elaborar o planejamento do atendimento das 
demandas de sistemas de informação encaminhadas a 
Divisão;
VII - Emitir pareceres técnicos da área de Tecnologias de 
Informação e Comunicação - TIC;
VIII - Participar da elaboração, implementação e 
manutenção dos Planos Diretores de Tecnologia de 
Informação;
IX - Participar da elaboração, implementação e 
manutenção da política de segurança da informação e do 
plano de continuidade de negócios;
X - Estabelecer padrões, instrumentos e metodologias 
próprias para o bom desenvolvimento das atividades;
XI - Oferecer suporte técnico e atendimento aos usuários 
dos sistemas administrativos;
XII - Responder demandas provenientes das Unidades e 
Direção referentes aos sistemas administrativos;
XIII - Organizar e promover capacitação dos servidores 
para utilização dos sistemas administrativos;
XIV - Manter repositórios de dados dos sistemas 
administrativos;
XV - Realizar medições de desempenho e segurança de 
bancos de dados de sistemas administrativos;
XVI - Solicitar providências às unidades administrativas, a 
fim de garantir a execução dos projetos e serviços de TIC 
relacionados a sistemas de informações administrativas 
no âmbito do IAPEN;
XVII - Executar outras atividades inerentes a divisão ou 
que venham a ser delegadas pela autoridade competente.

Art. 8º São atribuições do responsável pela Divisão de 
Desenvolvimento de Sistemas:

I - Planejar, padronizar, organizar, coordenar, dirigir, 
supervisionar e controlar as atividades desenvolvidas 
pela Divisão de Desenvolvimento de Sistemas;
II - Supervisionar os recursos humanos e a utilização dos 
recursos materiais da Divisão de Desenvolvimento de 
Sistemas;
III - Controlar os bens patrimoniais alocados na Divisão;
IV - Apresentar mensalmente relatório de atividades e 
cronograma dos projetos em andamento;
V - Executar outras atividades inerentes a Divisão ou que 
venham a ser delegadas pela autoridade competente.

Art. 9º A Divisão de Webdesign tem como objetivo 
fazer a padronização e gestão, estabelecer padrões de 
acessibilidade, design, ergonomia e usabilidade para 
todos os sistemas e sítios na internet e intranet do IAPEN.

Art. 10 Compete à Divisão de Webdesign:

I - Elaborar, normatizar e fiscalizar a adoção de padrões 
de design, acessibilidade, ergonomia e usabilidade para 
os sistemas e páginas para internet e intranet de todo o 
IAPEN;
II - Desenvolver e gerenciar os portais corporativos para 
internet e intranet;
III - Emitir pareceres técnicos da área de Tecnologias de 
Informação e Comunicação - TIC;
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IV - Participar da elaboração, implementação e 
manutenção dos Planos Diretores de Tecnologia de 
Informação;
V - Participar da elaboração, implementação e manutenção 
da política de segurança da informação e do plano de 
continuidade de negócios;
VI - Executar outras atividades inerentes a divisão, ou que 
venham a ser delegadas pela autoridade competente.

Art. 11 São atribuições do responsável pela Divisão de 
Webdesign:

I - Projetar, padronizar e normatizar o desenvolvimento, 
implantação e manutenção preventiva e corretiva das 
páginas estáticas e dinâmicas para a Internet e Intranet 
do IAPEN, zelando pelo correto acesso às mesmas, 
seguindo a legislação e os padrões de ergonomia, 
usabilidade e acessibilidade;
II - Interagir com os setores da Gerência de Tecnologia da 
Informação e Comunicação, objetivando a integração e 
padronização de sistemas para WEB;
III - Promover ações que orientem o usuário ao correto 
uso da tecnologia, através de informativos nas páginas da 
Internet e Intranet;
IV - Produzir páginas de conteúdo dinâmico, de forma 
a reduzir a manutenção e oferecer uma gama maior de 
serviços ao usuário;
V - Supervisionar os recursos humanos e a utilização dos 
recursos materiais da Divisão de Webdesign;
VI - Controlar os bens patrimoniais alocados na Divisão;
VII - Cumprir as recomendações e determinações 
contidas no plano de segurança da informação elaborado 
pela Gerência de Informática;
VIII - Apresentar mensalmente relatório de atividades e 
cronograma dos projetos em andamento;
IX - Executar outras atividades inerentes a divisão, ou que 
venham a ser delegadas pela autoridade competente.

Art. 12 A Divisão de Banco de Dados tem como objetivo 
padronizar e fazer a gestão dos dados corporativos do 
IAPEN.

Art. 13 Compete à Divisão de Banco de Dados:

I - Estabelecer as políticas, diretrizes e padrões de Bancos 
de Dados para todo o IAPEN;
II - Manter repositórios de dados;
III - Realizar auditorias dos modelos de dados para 
eliminação de falhas de modelagem, de clareza, 
completude e padronização na dicionarização dos dados, 
bem como falhas de modelagem em relação ao escopo 
do sistema;
IV - Gerar normas e padrões para representação dos 
dados e bases de dados;
V - Proporcionar integração de bases de dados com 
outras instituições;
VI - Participar da elaboração, implementação e 
manutenção dos Planos Diretores de Tecnologia de 
Informação;
VII - Participar da elaboração, implementação e 
manutenção da política de segurança da informação e do 
plano de continuidade de negócios;

VIII - Emitir pareceres técnicos da área de Tecnologias de 
Informação e Comunicação - TIC;
IX - Executar outras atividades inerentes a divisão, ou que 
venham a ser delegadas pela autoridade competente.

Art. 14 São atribuições do Responsável pela Divisão de 
Banco de Dados:

I - Projetar, padronizar e normatizar o uso de bancos de 
dados;
II - Criar e manter modelos de dados corporativos;
III - Pesquisar e definir o uso de novas tecnologias em 
gerenciadores de banco de dados;
IV - Acompanhar, juntamente com os analistas, o 
desenvolvimento de aplicativos, com o objetivo de 
racionalizar e otimizar o desempenho na utilização dos 
sistemas gerenciadores de bancos de dados;
V - Identificar e sugerir alterações nos modelos de dados 
segundo a ótica de otimização da utilização de recursos 
do sistema gerenciador de bancos de dados utilizado;
VI - Identificar e corrigir falhas de conformidade com o 
padrão de bancos de dados adotado pela UDESC;
VII - Participar no desenvolvimento e revisão da 
modelagem de dados;
VIII - Promover a otimização dos modelos de dados, 
objetivando aumento de performance e/ou redução de 
área de armazenamento;
IX - Manter repositórios de dados;
X - Realizar e controlar políticas de backup;
XI - Desenvolver e otimizar as consultas aos bancos de 
dados visando garantir desempenho e segurança;
XII - Desenvolver e padronizar soluções de Business 

Intelligence - BI;
XIII - Participar no processo de aquisição de sistema 
gerenciador de bancos de dados e ferramentas 
relacionadas;
XIV - Instalar e configurar o sistema gerenciador de 
bancos de dados e seus demais produtos;
XV - Fazer manutenção dos bancos de dados e das bases 
de dados;
XVI - Realizar medições de desempenho e segurança dos 
bancos de dados utilizados pelo IAPEN;
XVII - Manter soluções de contingência;
XVIII - Criar e manter os objetos tais como procedimentos, 
rotinas e sub-rotinas;
XIX - Zelar pelos padrões;
XX - Prover e monitorar acesso às informações contidas 
nos bancos de dados, respeitando as restrições de 
segurança e privacidade das informações;
XXI - Supervisionar os recursos humanos e a utilização 
dos recursos materiais da Divisão de Administração de 
Dados;
XXII - Controlar os bens patrimoniais alocados na Divisão;
XXIII - Cumprir as recomendações e determinações 
contidas no plano de segurança da informação elaborado 
pela Gerência de Informática;
XXIV - Apresentar mensalmente relatório de atividades e 
cronograma dos projetos em andamento;
XXV - Executar outras atividades inerentes a divisão, ou 
que venham a ser delegadas pela autoridade competente.
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Art. 15 A Divisão de Suporte Técnico de TIC tem como 
objetivo padronizar a aquisição de hardware e software 
e fazer a gestão do suporte técnico e das licenças de 
softwares ao IAPEN.

Art. 16 Compete à Divisão de Suporte Técnico de TIC:

I - Padronizar instrumentos de gestão do parque de 
microinformática (hardware e software) do IAPEN;
II - Fornecer suporte técnico ao planejamento do parque 
de TIC;
III - Oferecer suporte técnico em Tecnologias da 
Informação e Comunicação aos usuários do IAPEN;
IV - Prospectar, especificar e padronizar a aquisição de 
softwares e hardwares (exceto equipamentos de rede, 
traje e computadores servidores) e serviços de TIC;
V - Participar da elaboração, implementação e manutenção 
dos Planos Diretores de Tecnologia de Informação;
VI - Participar da elaboração, implementação e 
manutenção da política de segurança da informação e do 
plano de continuidade de negócios;
VII - Emitir pareceres técnicos da área de Tecnologias de 
Informação e Comunicação - TIC;
VIII - Consolidar o inventário de hardware e software do 
IAPEN;
IX - Propor e realizar serviços e soluções de impressão;
X - Executar outras atividades inerentes à Divisão, ou que 
venham a ser delegadas pela autoridade competente.

Art. 17 São atribuições do Responsável pela Divisão de 
Suporte Técnico de TIC:

I - Planejar, padronizar, organizar, coordenar, dirigir, 
supervisionar e controlar as atividades desenvolvidas 
pela Divisão de Suporte Técnico de TIC;
II - Fazer a especificação técnica e a gestão dos contratos 
de aquisição de hardware e software;
III - Supervisionar os recursos humanos e a utilização dos 
recursos materiais da Divisão de Suporte Técnico de TIC;
IV - Controlar os bens patrimoniais alocados na Divisão;
V - Apresentar mensalmente relatório de atividades e 
cronograma dos projetos em andamento;
VI - Executar outras atividades inerentes a Divisão, ou que 
venham a ser delegadas pela autoridade competente.

Art. 18 A Divisão de Infraestrutura de TIC tem como 
objetivo padronizar e gerir os recursos de infraestrutura de 
rede lógica (dados e voz), recursos de videoconferência, 
equipamentos servidores e de rede do IAPEN.

Art. 19 Compete à Divisão de Infraestrutura de TIC:

I - Gerar e gerenciar, os ambientes de homologação, 
desenvolvimento e de produção;
II - Prospectar, especificar e padronizar a aquisição de 
software e hardware para infraestrutura de redes (dados e 
voz), equipamentos para os ambientes de homologação, 
desenvolvimento e de produção, e serviços de TIC 
inerentes à área de infraestrutura;
III - Padronizar e gerir os recursos de videoconferência 
do IAPEN;

IV - Padronizar e gerir os equipamentos servidores e de 
rede do IAPEN;
V - Padronizar e gerir os procedimentos de segurança da 
rede do IAPEN;
VI - Emitir pareceres técnicos da área de Tecnologias de 
Informação e Comunicação - TIC;
VII - Participar da elaboração, implementação e 
manutenção dos Planos Diretores de Tecnologia de 
Informação;
VIII - Participar da elaboração, implementação e 
manutenção da política de segurança da informação e do 
plano de continuidade de negócios;
IX - Executar outras atividades inerentes a divisão, ou que 
venham a ser delegadas pela autoridade competente.

Art. 20 São atribuições do Responsável pela Divisão de 
Infraestrutura de TIC:

I - Planejar, organizar, coordenar, dirigir, supervisionar 
e controlar as atividades desenvolvidas pela Divisão de 
Infraestrutura de TIC;
II - Supervisionar os recursos humanos e a utilização dos 
recursos materiais da Divisão de Infraestrutura;
III - Controlar os bens patrimoniais alocados na Divisão;
IV - Apresentar mensalmente relatório de atividades e 
cronograma dos projetos em andamento;
V - Executar outras atividades inerentes a divisão, ou que 
venham a ser delegadas pela autoridade competente.

Art. 21 A Divisão de Segurança da Informação tem como 
objetivo planejar e executar a segurança da informação da 
rede, dos ambientes de homologação, desenvolvimento e 
de produção de serviços de TIC do IAPEN.

Art. 22 Compete à Divisão de Segurança da Informação:
I - Padronizar e gerir os procedimentos de segurança da 
rede do IAPEN;

II - Executar e monitorar a Política de Segurança da 
Informação definida para o IAPEN;
III - Avaliar e implementar estratégias de segurança e de 
desempenho nos servidores de rede;
IV - Manter a segurança dos sistemas da Gerência de 
Informática, controlando o acesso ao banco de dados, 
usando os recursos de segurança do sistema operacional, 
do sistema de rede e do equipamento servidor;
V - Acompanhar e elaborar propostas de solução relativas 
aos incidentes provocados por ataques externos;
VI - Identificar a necessidade de treinamento, capacitação 
de técnicos da divisão e encaminhar à Divisão de 
Infraestrutura de TIC;
VII - Emitir pareceres técnicos da área de Tecnologias de 
Informação e Comunicação - TIC;
VIII - Participar da elaboração, implementação e 
manutenção dos Planos Diretores de Tecnologia de 
Informação;
IX - Participar da elaboração, implementação e 
manutenção da política de segurança da informação e do 
plano de continuidade de negócios;
X - Executar outras atividades inerentes a divisão ou que 
venham a ser delegadas pela autoridade competente.
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Art. 23 São atribuições do responsável pela Divisão de 
Segurança da Informação:

I - Planejar, organizar, coordenar, dirigir, supervisionar 
e controlar as atividades desenvolvidas pela Divisão de 
Segurança da Informação;
II - Supervisionar os recursos humanos e a utilização 
dos recursos materiais da Divisão de Segurança da 
Informação;
III - Controlar os bens patrimoniais alocados na Divisão;
IV - Apresentar mensalmente relatório de atividades e 
cronograma dos projetos em andamento;
V - Executar outras atividades inerentes a divisão, ou que 
venham a ser delegadas pela autoridade competente.

ANEXO II

FUNÇÃO SERVIDOR

Responsável pela Divisão de De-
senvolvimento de Sistemas

ROBERTO SATCH DA SILVA 
FILIZZOLA

Responsável pela Divisão de 
Webdesign

LUIZ CARLOS ARAUJO DINIZ 
HENDERSON DE OLIVEIRA

Responsável pela Divisão de 
Banco de Dados

BENAIL JAMIM COSTA GIRÃO

Responsável pela Divisão de 
Suporte Técnico de TIC

ATIEL NUNES FERREIRA

Responsável pela Divisão de Infra-
estrutura de TIC

RAMON MORAES DE SOUSA

Responsável pela Divisão de 
Segurança da Informação

WELLINGTON DE ARAUJO 
FERREIRA

<#E.G.B#22077#33#25466/>

Protocolo 22077
.

.

 

Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá

<#E.G.B#22075#33#25463>

PORTARIA N° 0279/2023 - DETRAN/AP, DE 07 DE 
JULHO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 0591 de 30 de Janeiro de 2023, tendo em vista o 
teor do PROCESSO Nº 0053.0130.2341.0045/2023-DAF/
DETRAN - OFÍCIO Nº 200205.0077.2351.0172/2023-EPT/
DETRAN.

R E S O L V E:

ART 1º - HOMOLOGAR, o deslocamento dos servidores, 
YAN MARTINS SENA, Gerente de Posto de Atendimento 
e DIEGO ALMEIDA QUEIROZ, Coordenador de 
Formação e Aperfeiçoamento, que se deslocaram 
da sede de suas atribuições funcionais na cidade de 
MACAPÁ/AP até o município de PORTO GRANDE/
AP, que teve como finalidade a realização do curso de 
Especializados e Atualização para os Mototaxistas, com o 
intuído de qualificar e capacitar os mesmos para lidar com 
os desafios no trânsito e as demandas da população, no 
período de 03 à 07/07/2023.

ART 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

CP PM RR RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente do DETRAN-AP
Decreto 0591 de 30 de Janeiro de 2023.
<#E.G.B#22075#33#25463/>

Protocolo 22075
<#E.G.B#22076#33#25464>

PORTARIA N° 0280/2023 DETRAN/AP, DE 10 DE 
JULHO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 0591 de 30 de Janeiro de 2023, tendo em vista 
o teor do PROCESSO Nº 0053.0130.2341.0046/2023 - 
DAF/DETRAN - OFÍCIO Nº 200205.0077.2339.0121/2023 
- DOP- DETRAN.

R E S O L V E:

ART. 1º - DESIGNAR os servidores, BEATRIZ DA CRUZ 
DE ASSIS, Assessor Técnico, SGT PM FREDERICO 
MENDES DIAS, Assessor Técnico, JAMESON 
LOUREIRO MACIEL, Analista Administrativo, PAULO 
SÉRGIO GOMES FERREIRA, Gerente de Núcleo e 
URIANE DIAS DA SILVA, Gerente de Núcleo, para se 
deslocarem da sede de suas atribuições funcionais na 
cidade de MACAPÁ/AP até o município de ITAUBAL 
PIRIRIM/AP, com a finalidade de aplicar Exames Teóricos 
e Práticos aos candidatos para obtenção de CNH no 
referido Município, no dia 12/07/2023.

ART 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

CP PM RR RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente do DETRAN-AP
Decreto Nº 0591 de 30 de Janeiro de 2023.
<#E.G.B#22076#33#25464/>

Protocolo 22076
.

.

 

Instituto de Pesos e Medidas do Amapá
<#E.G.B#22072#33#25458>

PORTARIA Nº. 077/2023/GAB/IPEM/AP

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS 
E MEDIDAS DO ESTADO DO AMAPÁ, no exercício da 
competência que lhe foi outorgada atribuições pelo art. 2º 
da Lei 0048, de 22 de dezembro de 1992, e Decreto nº 
6025, de 30 de Junho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER férias aos servidores, referente ao 
mês de Julho/2023, conforme abaixo listados:

Nº MATRICULA NOME INICI0 TÉRMINO

01 088151-1
FERNANDO RAMOS 

CABRAL
03/07/2023 01/08/2023

02 095824-7
FABRICIO CARDOSO 

LEITÃO
03/07/2023 17/07/2023
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03 0102192-3
LOURICLEDSON 

NOGUEIRA DA SILVA
03/07/2023 01/08/2023

04 090314-0
VANESSA DA SILVA 

VALE
03/07/2023 01/08/2023

05 964473-3
RODRIGO JOSÉ DOS 

SANTOS
18/07/2023 01/08/2023

06 03598-7
ROSIMARY ARAUJO 

DE OLIVEIRA
24/07/2023 07/08/2023

07 097084-2
GILMARA DE LIMA 
GARCIA FRAZÃO

03/07/2023 17/07/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar do dia 
03/07/2023.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macapá (AP), 10 de julho de 2023.
Brenda Águida Dias Flexa
Diretora Presidente do IPEM/AP
Decreto nº 6025/2023
<#E.G.B#22072#34#25458/>

Protocolo 22072
.

.

 

Junta Comercial do Amapá
<#E.G.B#22034#34#25404>

    PORTARIA Nº 050/2023 - JUCAP DE  05 DE JULHO 
DE 2023.

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
23, inciso I da Lei nº 8.934/94, pelo art. 29 da Lei Estadual 
nº 2.297/2018 e art. 10, inciso XXXl do Regimento Interno 
da Junta Comercial do Estado do Amapá, aprovado pela 
Resolução nº 06/2018-JUCAP.

Resolve,

Art. 1º - Autorizar a servidora Helisia Costa Góes, 
Assistente Jurídico/Chefe/Procuradoria Regional - JUCAP, 
para viajar de Macapá, sede de suas atribuições laborais, 
até a cidade do Maranhão/MA a fim de representar está 
JUNTA COMERCIAL, como palestrante no SEMINÁRIO 
MARANHENSE DE REGISTRO EMPRESARIAL, no 
período de 01 a 04 de agosto de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Alberto Samuel Alcolumbre Tobelem
Presidente /JUCAP
<#E.G.B#22034#34#25404/>

Protocolo 22034
<#E.G.B#22036#34#25409>

EXTRATO DO CONTRATO N. 005/2023-JUCAP

CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ, CNPJ sob o n. 05.865.233/0001-70, 
Presidente, Sr. ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE 
TOBELEM, brasileiro, casado, carteira de identidade 
n.043823 - POLITEC/AP, CPF N.576.587.732-04 
CONTRATADA: DARKLE R. ARAÚJO - ME, inscrita 
no CNPJ (MF) nº 26.491.434/0001-50, representada por 
DARKLE RODRIGUES ARAÚJO, portador da Carteira 
de Identidade nº 057952 e CPF (MF) nº 342.333.692-72, 

doravante denominada CONTRATADA, Processo 
Administrativo n.036/2022-D.A.A/JUCAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Processo Administrativo 
n. 036/2022-D.A.A/JUCAP, este Contrato é firmado em 
observância as disposições contidas no art. 37, inciso 
XXI da Constituição Federal do Brasil de 1988; Lei 
nº 10.520/2002; Lei Complementar nº 123/2006; Lei 
Complementar Estadual nº 108/2018; Decreto Federal 
nº 8.538/2015; Decreto Estadual n.º 2.648/2007 e, 
subsidiariamente, no que couber pela Lei nº 8.666/1993 
e Lei nº 8.078/1990 (CDC), bem como, pelas legislações 
correlatas e demais exigências estabelecidas no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 074/2022- CLC/PGE e seus anexos, 
constantes nos Processos SIGA nº 00011/PGE/2022.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição 
de Materiais de Expediente e Escritório, a fim de atender 
as necessidades da Junta Comercial do Amapá, órgãos 
que integra a Administração Pública do Estado do Amapá.

DO PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência deste 
Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, com início 
na data de 29/06/2023 e encerramento em 28/06/2024.

VALOR: o valor total da contratação é de R$ 20.617,03 
(vinte mil, seiscentos e dezessete reais e três Centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Gestora 14201 
- JUNTA COMERCIAL DO AMAPÁ; Nota de Empenho: 
2023 NE 00090, Fonte de Recursos: 501 e Programa de 
Trabalho: 1.23.122.0001.2376, Natureza de despesa n. 
33.90.30.

Macapá/AP, 06 de julho de 2023.
ALBERTO SAMUEL ALCOLUMBRE TOBELEM
Presidente/JUCAP
<#E.G.B#22036#34#25409/>

Protocolo 22036
.

.

 

Superintendência de Vigilância em 
Saúde

<#E.G.B#22078#34#25467>

PORTARIA Nº 076/2023-SVS

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 0035/2023. Considerando 
o que consta no OFÍCIO Nº 300203.0077.2426.0009/2023 
UFIPSRS - SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores 
ALEXSAND NASCIMENTO FERREIRA - Chefe de 
Unidade, LINCOLN SILVA AMÉRICO FILHO - Assessor 
Jurídico e ANTONIO JOZIMAR DOS S.BRITO- Motorista, 
da sede de suas atividades em Macapá-AP, até o 
Município de Laranjal do Jari, no período de 10 a 14 de 
julho de 2023, a fim de elaborar estudos e projeto 
visando a pactuação nas CIR’s e CIB de 12 municípios 
com serviços de ações básicas na área de Vigilância 
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Sanitária, por meio de Instrumento de supervisão dos 
serviços de vigilância sanitária, com ônus para esta SVS/
AP.

Macapá-AP, 10 de julho de 2023.
Margarete do Socorro Mendonça Gomes
Superintendente de Vigilância em Saúde/SVS
Decreto nº 0035/2023
<#E.G.B#22078#35#25467/>

Protocolo 22078
<#E.G.B#22079#35#25468>

PORTARIA Nº 077/2023-SVS

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 0035/2023. Considerando 
o que consta no OFÍCIO Nº 300203.0077.2432.0031/2023 
UCZ - SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores 
PAULO DE TARSO SANTANA TAVARES - Médico 
Veterinário, HEBER FÁBIO DE LEMOS GUIMARÃES - 
Médico Veterinário e Carlos Alberto da Cruz Bezerra 
- motorista, da sede de suas atividades em Macapá-AP, 
até o município de Itaubal - AP, no período de 10 a 14 
de julho de 2023, a fim de Realizar a ação de inquérito 
epidemiológico da raiva humana e controle de 
população de morcegos hematófagos, com ônus para 
esta SVS/AP.

Macapá-AP, 10 de julho de 2023.
Margarete do Socorro Mendonça Gomes
Superintendente de Vigilância em Saúde/SVS
Decreto nº 0035/2023
<#E.G.B#22079#35#25468/>

Protocolo 22079

.

.

  

Fundação da Criança e do Adolescente
<#E.G.B#22045#35#25421>

PORTARIA N° 062/2023 - GAB/FCRIA

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto estadual n° 033/2023 e lei n° 1.291, de 05 de 
janeiro de 2009; e tendo em vista o conteúdo do OFÍCIO 
N° 310201.0077.2616.0223/2023 NMC/CIP - FCRIA;

RESOLVE:

Art. 1° - Homologar o deslocamento dos servidores: 
ADRIANA BRAGA GOMES - Monitora Socioeducativa 
- Matrícula n° 836494; e EVARISTO MESSIAS 
RODRIGUES DE OLIVEIRA - Coordenador do Núcleo de 
Medidas Socioeducativas de Meio Fechado - COMESF/
FCRIA - Matrícula n° 0979514601, pertencentes ao quadro 
funcional da Fundação da Criança e do Adolescente, para 
viajar da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até o 
município de Serra do Navio-AP, a fim de acompanhar 
e apresentar socioeducando em término de custódia, com 
ida no dia 12/07/2023 e retorno no dia 13/07/2023;

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação;

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 10 de julho de 2023.
LUIZ EDUARDO GARCEZ DE OLIVEIRA
Diretor Presidente/FCRIA.
Decreto n° 0033/2023-GEA.
<#E.G.B#22045#35#25421/>

Protocolo 22045

PUBLICIDADE
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Ministério Público
<#E.G.B#22074#36#25462>

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023

Resultado Final da Licitação - Adjudicação

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição futura 
e eventual de material de consumo - Louças e talheres 
personalizados, conforme especificações constantes no 
Anexo I do Termo de Referência, referente ao processo 
nº 20.06.0000.0008936/2022-27/MP-AP.
Empresa vencedora:
A C DE PAULA LIMA - EPP (CNPJ: 39.452.583/0001-27)

Lote 1
Item 1 - COPO DE VIDRO TRANSPARENTE 
PERSONALIZADO, TIPO TAÇA, CAPACIDADE: 300 ml, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: DIÂMETRO DA BOCA: 
73 mm; ALTURA: 171 mm. Quantidade registrada: 750. 
valor unitário: R$ 14,00.

Item 2 - PRATO RASO DE PORCELANA NA 
COR BRANCA PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: BORDA: 3,1 cm, DIÂMETRO: 25,9 cm. 
Quantidade registrada: 750. valor unitário: R$ 29,00.

Item 3 - PRATO RASO PARA SOBREMESA DE 
PORCELANA NA COR BRANCA PERSONALIZADO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: BORDA: 2,1 cm, 
DIÂMETRO: 15,0 cm. Quantidade registrada: 750. valor 
unitário: R$ 18,30.

Item 4 - XÍCARA PARA CAFÉ COM PIRES, 
COM GRAVAÇÃO NO PIRES E NA XÍCARA DE 
PORCELANA NA COR BRANCA, CAPACIDADE: 
APROXIMADAMENTE 60 ml; DIMENSÕES 
APROXIMADAS: DIÂMETRO DA BOCA: 6,7 cm; 
ALTURA 4,9 cm; PIRES DIÂMETRO 11CM. Quantidade 
registrada: 750. valor unitário: R$ 17,50.

Item 5 - XÍCARA PARA CHÁ COM PIRES, 
COM GRAVAÇÃO NO PIRES E NA XÍCARA DE 
PORCELANA NA COR BRANCA, CAPACIDADE: 
APROXIMADAMENTE 200 ml; DIMENSÕES 
APROXIMADAS: DIÂMETRO DA BOCA: 8,6 cm, 
ALTURA 6,0 cm, PIRES DIÂMETRO 14 CM. Quantidade 
registrada: 750. valor unitário: R$ 28,30.

Lote 2
Item 1 - COPO DE VIDRO TRANSPARENTE 
PERSONALIZADO, TIPO TAÇA, CAPACIDADE: 300 ml, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: DIÂMETRO DA BOCA: 
73 mm; ALTURA: 171 mm. Quantidade registrada: 250. 

valor unitário: R$ 14,30.

Item 2 - PRATO RASO DE PORCELANA NA 
COR BRANCA PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: BORDA: 3,1 cm, DIÂMETRO: 25,9 cm. 
Quantidade registrada: 250. valor unitário: R$ 29,00.

Item 3 - PRATO RASO PARA SOBREMESA DE 
PORCELANA NA COR BRANCA PERSONALIZADO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: BORDA: 2,1 cm, 
DIÂMETRO: 15,0 cm. Quantidade registrada: 250. valor 
unitário: R$ 18,30.

Item 4 - XÍCARA PARA CAFÉ COM PIRES, 
COM GRAVAÇÃO NO PIRES E NA XÍCARA DE 
PORCELANA NA COR BRANCA, CAPACIDADE: 
APROXIMADAMENTE 60 ml; DIMENSÕES 
APROXIMADAS: DIÂMETRO DA BOCA: 6,7 cm; 
ALTURA 4,9 cm; PIRES DIÂMETRO 11CM. Quantidade 
registrada: 250. valor unitário: R$ 17,50.

Item 5 - XÍCARA PARA CHÁ COM PIRES, 
COM GRAVAÇÃO NO PIRES E NA XÍCARA DE 
PORCELANA NA COR BRANCA, CAPACIDADE: 
APROXIMADAMENTE 200 ml; DIMENSÕES 
APROXIMADAS: DIÂMETRO DA BOCA: 8,6 cm, 
ALTURA 6,0 cm, PIRES DIÂMETRO 14 CM. Quantidade 
registrada: 250. valor unitário: R$ 28,30.

Lote 3
Item 1 - FACA DE MESA EM INOX COM GRAVAÇÃO 
MP/AP NO CABO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
20 cm DE COMPRIMENTO, CABO ARREDONDADO 
BORDAS FINAS, ACABAMENTO BRILHANTE. 
Quantidade registrada: 1.000. valor unitário: R$ 12,30.

Item 2 - GARFO DE MESA EM INOX COM GRAVAÇÃO 
MP/AP NO CABO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
20 cm DE COMPRIMENTO, CABO ARREDONDADO 
BORDAS FINAS, ACABAMENTO BRILHANTE. 
Quantidade registrada: 1.000. valor unitário: R$ 9,20.

Item 3 - COLHER DE MESA EM INOX COM GRAVAÇÃO 
MP/AP NO CABO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
20 cm DE COMPRIMENTO, CABO ARREDONDADO 
BORDAS FINAS, ACABAMENTO BRILHANTE. 
Quantidade registrada: 1.000. valor unitário: R$ 9,20.

Item 4 - COLHER DE CAFÉ EM INOX COM GRAVAÇÃO 
MP/AP NO CABO,  MEDINDO APROXIMADAMENTE 
12 cm DE COMPRIMENTO, CABO ARREDONDADO 
BORDAS FINAS, ACABAMENTO BRILHANTE. 
Quantidade registrada: 1.000. valor unitário: R$ 5,40.
OBS.: - TODAS AS LOUÇAS (copos, pratos, xícaras 
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e pires) devem receber a gravação com a logomarca 
do Ministério Pública do Amapá, tipo “MONT HEAVY 
DEMO”, tamanho proporcional ao tamanho da própria 
louça, conforme logo constante no ANEXO II.
OBS: Todos os talheres deverão receber gravação 
em baixo-relevo com os dizeres” MP-AP” no cabo 
proporcional ao tamanho das peças.

Os atos inerentes ao presente certame encontram-se 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br, licitação 
nº 1003944 e nos autos do processo. Com fundamento 
no inciso IV do Art. 3º c/c o inciso XX  do Art. 4º ambos  
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, procedo a 
ADJUDICAÇÃO do objeto à licitante vencedora do 
certame com o respectivo valor total acima mencionado, 
por atender a todas as exigências do edital.
Macapá-AP, 07/07/2023.

Ronildo Cristino de Lima
Pregoeiro/MP-AP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE 018/2023

O Secretário-Geral do Ministério Público do Estado do 
Amapá, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, considerando os critérios legais da legislação 
pertinente e observando os preceitos do inciso XXII do 
art. 4º da Lei 10.520/2002,  resolve HOMOLOGAR o 
resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 018/2023, realizado pelo Pregoeiro  Ronildo Cristino de 
Lima, que declarou Vencedora e Adjudicada a empresa  
A C DE PAULA LIMA EPP,  , conforme especificado no 
Resultado Final da licitação constante nos autos do 
processo nº 0008936/2022, por atender a todas as 
exigências editalícias.

Macapá-AP, 07 de julho de 2023.
Homologo, na forma da Lei  nº 10.520/02.
ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO
Promotor de Justiça - Secretário Geral /MP-AP
<#E.G.B#22074#37#25462/>

Protocolo 22074
<#E.G.B#22037#37#25410>

RESULTADO FINAL - CONSULTA DE PREÇOS Nº 
008/2023

Homologo na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, com base na Portaria nº 246/2001-GAB/PGJ, 
em: 04/07/2023.

Dr. Alexandre Flavio Medeiros Monteiro
Promotor de Justiça

Secretário-Geral/MP-AP

Processo nº  :   20.06.0000.0002104/2023-91-MP-AP.
Assunto        :   DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Fundamento :   Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.
Favorecido: NACIONAL GO TECNOLOGIA LTDA-CNPJ 
46.951.207/0001-42.
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de transporte terrestre rodoviário, 

interestadual, para transporte do veículo institucional 
Toyota/Corolla de placa SAL2G66, 2023/2023, preto, 
Chassi 9BRBY3BE1P4044239, Renavam nº 01341483565, 
valor do veículo R$ 193.000,00 (cento e noventa e três 
mil reais), desta cidade de Macapá-AP para Brasília-DF), 
atendendo as especiicações, quantitativos e condições 
constantes nos Termos de Referência, anexo à Consulta 
de Preços nº 008/2023/MP-AP.
Valor Total : R$ 2.824,75 (dois mil, oitocentos e vinte e 
quatro reais e setenta e cinco centavos).
Recurso: Programa 03.062.0053.2.361 - Operacionalização 
Técnico Administrativa do MP-AP, Elemento de Despesa: 
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros PJ, Fonte 1.500 - 
Recursos não Vinculados de Imposto.
Senhor Secretário -Geral
Justifica-se a presente despesa em favor da empresa acima, 
referente ao objeto em epigrafe no valor apresentado, 
em vista de que somente a empresa NACIONAL GO 
TECNOLOGIA LTDA-CNPJ 46.951.207/0001-42, 
apresentou proposta de preço para o o objeto, ainda, 
que o procedimento de Dispensa de Licitação tenha sido 
amplamente divulgado através do site do MP-AP (Portal 
de Licitações), no Diário Oficial do Estado do Amapá e 
no Mural de Aviso do Prédio da Procuradoria Geral de 
Justiça do MP-AP, conforme consta juntado nos autos 
os comprovantes de publicação. Encontrando amparo 
legal no Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
Desta forma, dando-se cumprimento ao que dispõe 
o Art. 26, § único, III, da Lei 8.666/93 de Licitações e 
suas alterações, submetemos a presente justificativa a 
Vossa Excelência, para fins de homologação e posterior 
publicação.

Macapá-AP, 04 de julho de 2023.
Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Portaria nº 505-2023/GAB-PGJ/MP-AP
Presidente da CEL/MP-AP
<#E.G.B#22037#37#25410/>

Protocolo 22037
<#E.G.B#22057#37#25442>

EXTRATO DO PACTO ESTADUAL DA PRIMEIRA 
INFÂNCIA DO ESTADO DO AMAPÁ

OBJETO: Estabelecimento do Pacto Estadual da Primeira 
Infância do Estado do Amapá, mediante cooperação 
técnica e operacional com vistas ao aprimoramento das 
políticas públicas voltadas à garantia de direitos e proteção 
do interesse das crianças e à prevenção da improbidade 
administrativa dos servidores público e demais atores da 
rede de proteção à Primeira Infância que tem o dever de 
aplicar a legislação voltada à garantia dos direito difusos e 
coletivos previstos no art. 227 da Constituição Federal, no 
Estatuto da Criança e do Adolescente e no Marco Legal 
da Primeira Infância, em especial para conjugação de 
esforços com as finalidade que descreve.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 116, da Lei 8.666/93.
PROCESSOS Nº: 20.06.0000.0005834/2023-67/MP-AP.
PARTÍCIPES: Estado do Amapá / Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá / Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá / Tribunal de Contas do Estado do Amapá / 
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Ministério Público do Estado do Amapá / Defensoria 
Pública do Estado do Amapá / Ordem dos Advogados do 
Brasil - Seccional do Amapá - OAB/AP / Associação dos 
Municípios do Estado do Amapá - AMEAP.

VALOR: Não implica transferência de recursos entre os 
partícipes.

NOTA DE EMPENHO: Não se aplica.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, com início a partir da 
assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 26/06/2023.

ASSINATURA: Assinam, pelo TJAP, Desembargador 
ADÃO CARVALHO, pelo Estado do Amapá, Governador 
CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA, pela ALAP, Deputada 
Estadual ALLINY SERRÃO, pelo TCE/AP, Conselheiro 
MICHEL HOUAT HARB, pelo MPAP, Subprocurador-Geral 
de Justiça Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO, 
Pela Defensoria do Amapá, Dr. JOSÉ RODRIGUES DOS 
SANTOS NETO, pela OAB/AP, Advogado AURINEY 
UCHÔA DE BRITO, e pela AMEAP, Prefeito CARLOS 
SAMPAIO DUARTE.

Macapá-AP, 10 de julho de 2023.
IDELMIR TORRES DA SILVA
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 1098/2021 - GAB-PGJ/MP-AP
<#E.G.B#22057#38#25442/>

Protocolo 22057
.

.

 

Publicações Diversas
<#E.G.B#21873#38#25216>

RESOLUÇAO/CRCAP Nº 269, DE 26 DE ABRIL DE 
2023

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCICIO FINANCEIRO DO CONSELHO REGIONAL 
DE CONTABILIDADE DO AMAPÁ PARA O EXERCÍCIO 
DE 2023.

O Plenário do CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a existência de créditos alusivos ao 
superávit financeiro do exercicio 2022, conforme o que 
se preceitua alinea “b” do item 5.2.1.1. e do item 5.3.1.1 
do Manual de Contabilidade do Sistema  CFC-CRCs, 
aprovado pela Resolução CFC nº 1.161/09;
CONSIDERANDO a analise da execução orçamentaria, 
foi verificada a necessidade  de se proceder aos ajustes 
entre as dotações orçamentárias.
Art.1º - Aprovar a abertura de crédito adicional suplementar 
ao orçamento do Conselho Regional de  Contabilidade do 
Amapá para o exercício financeiro de 2023, no valor de 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), nas seguintes dotações:
Paragrafo único - Para a abertura do presente crédito 
adicional suplementar  será utilizado recurso proveniente 
do Superávit Financeiro do exercicio de 2022, conforme 
especificado abaixo:

SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA

Conta Descrição Valor Projeto

6.3.1
DESPESAS 

CORRENTES
  

6.3.1.3
USO DE BENS E 

SERVIÇOS
  

6.3.1.3.02 SERVIÇOS   

6.3.1.3.02.01 SERVIÇOS   

6.3.1.3.02.01.022
DEMAIS SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS
R$ 4.000,00 3013

6.3.1.3.02.01.027
LOCAÇÃO DE BENS 

IMÓVEIS
R$ 14.000,00 3013

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$18.000,00

Art.2º - Esta resolução entra em vigor nesta data.

Contador Salomão Dantas Soares
Presidente do CRCAP
<#E.G.B#21873#38#25216/>

Protocolo 21873
<#E.G.B#22055#38#25440>

.
COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO

DA AMAZÔNIA - CNA

Processo nº 4000.792/2014
CNPJ nº 04.562.559/0008-32
Torna público que requerendo junto a SEMA - AP, a 
Renovação da Licença de Operação nº 212/2017 para a 
atividade transporte fluvial de combustíveis e derivados 
de petróleo, nos limites do Estado do Amapá.
.
<#E.G.B#22055#38#25440/>

Protocolo 22055
<#E.G.B#21882#38#25226>

EXTRATO DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
Contrato de prestação de serviços celebrado com a 
Fundação Brasileira de Contabilidade, em 19 de junho de 
2023, tendo como objeto a locação de estande na Feira 
de Negócios e Oportunidades do XIII Encontro Nacional 
da Mulher Contabilista - XIII ENMC, que será realizado 
nos dias 20 a 22 de setembro de 2023, no Centro de 
Convenções do Amazonas Vasco Vasques, localizado 
em Manaus - AM. Valor total do contrato: R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil)

Contador Salomão Dantas Soares
Presidente do CRC/AP
<#E.G.B#21882#38#25226/>

Protocolo 21882
<#E.G.B#21888#38#25232>

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº 004/2023 - Processo nº 2023/000016 
- Objeto: Locação de estande na Feira de Negócios e 
Oportunidades do XIII Encontro Nacional da Mulher 
Contabilista - XIII ENMC”, que será realizado nos dias 
20 a 22 de setembro de 2023, no Centro de Convenções 
do Amazonas Vasco Vasques, localizado em Manaus - 
AM. Contratada: Fundação Brasileira de Contabilidade. 
Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil).

Contador Salomão Dantas Soares
Presidente do CRC/AP
<#E.G.B#21888#38#25232/>

Protocolo 21888
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<#E.G.B#21910#39#25257>

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA
Licença Ambiental

Comunicado

A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - 
CEA, CNPJ nº 05.965.546/0001-09, torna público, que 
RECEBEU da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Tartarugalzinho - SEMMAT/PMT, a Autorização Ambiental 
n° 09/2023 destinada a atividade de Limpeza de Faixa 
durante os serviços de manutenção de RD no município 
de Tartarugalzinho, sob processo de n° 1314.054/2023.
<#E.G.B#21910#39#25257/>

Protocolo 21910
<#E.G.B#21911#39#25258>

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA
Licença Ambiental

Comunicado

A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - 
CEA, CNPJ nº 05.965.546/0001-09, torna público, que 

RECEBEU da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Tartarugalzinho - SEMMAT/PMT, a Autorização 
Ambiental nº 010/2023 destinada a atividade de Poda de 
Árvores Urbana durante os serviços de manutenção de 
RD no município de Tartarugalzinho, sob processo de nº 
1313.053/2023.
<#E.G.B#21911#39#25258/>

Protocolo 21911
<#E.G.B#21912#39#25259>

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA
Licença Ambiental

Comunicado

A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - 
CEA, CNPJ nº 05.965.546/0001-09, torna público, que 
RECEBEU da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Tartarugalzinho - SEMMAT/PMT, a Licença de Operação 
nº 05/2023 destinada a Operacionalização da Subestação 
34,5 KV - SE Aporema, no município de Tartarugalzinho, 
sob processo nº 1315.055/2023.
<#E.G.B#21912#39#25259/>

Protocolo 21912

PUBLICIDADE
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